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ATOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 
 

PORTARIA PGR/MPU Nº 100, DE 13 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Altera a Portaria PGR/MPU nº 74, de 24/02/2012, que, dispõe sobre a entrega da 

Declaração de Bens e Rendas no âmbito do Ministério Público da União e dá 

outras providências. 
 

  O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições legais conferidas pelo art. 26, inciso XIII, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, na Lei nº 8.730, de 10 de novembro de 

1993, no Decreto nº 5.483, de 30 de junho de 2005 e na Instrução Normativa nº 67, de 6 de julho de 2011, alterada pela Portaria nº 301, de 6 de novembro 

de 2012, do Tribunal de Contas da União, bem como o que consta no Processo Administrativo nº 1.00.000.014364/2017-78, resolve: 

Art. 1° Alterar a Portaria PGR/MPU nº 74, de 24/02/2012, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

  “Art. 1º..…......................................... 

…...................................................... 

§ 5º O Anexo I desta Portaria deve ser apresentado apenas nos casos de membros ou servidores que nunca encaminharam à Receita 

Federal Declaração de Ajuste Anual de Imposto de Renda Pessoa Física – DIRF e que optem pela não entrega da Autorização de Acesso. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 
 

SECRETARIA GERAL DO MPU 
GABINETE DO SECRETÁRIO-GERAL 

 

PORTARIA Nº 396, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Fixa data para a conclusão dos trabalhos objeto da Portaria SG/MPU nº 108, de 

21 de março de 2017. 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições conferidas no art. 1º, inciso XIX, da 

Portaria PGR/MPU nº 683, de 26 de setembro de 2013, e tendo em vista o que consta dos autos do Procedimento de Gestão Administrativa nº 
1.00.000.004597/2017-62, resolve: 

Art. 1º Fixar o dia 30 de setembro de 2017 para a conclusão dos trabalhos objeto da Portaria SG/MPU nº 108, de 21 de março de 
2017, ficando convalidados os atos praticados até a presente data no âmbito do respectivo Grupo de Trabalho.  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.  
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 

##ÚNICO: | BSMPU-SGMPU - 350506| 

PORTARIA Nº 398, DE 14 DE SETEMBRO DE 2017 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, tendo em vista as disposições do item 4.10 do Edital SG/MPU 

nº 42, de 5 de setembro de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 6 de setembro de 2017, resolve: 

Art. 1º Publicar o quadro anexo, contendo os dados classificatórios dos candidatos inscritos no Concurso de Remoção objeto do Edital 

SG/MPU nº 42/2017. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BLAL YASSINE DALLOUL 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 



Boletim de Serviço MPU-  Ano XXII -  nº 09  - Setembro de 2017   4 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 



Boletim de Serviço MPU-  Ano XXII -  nº 09  - Setembro de 2017   5 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 



Boletim de Serviço MPU-  Ano XXII -  nº 09  - Setembro de 2017   6 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 



Boletim de Serviço MPU-  Ano XXII -  nº 09  - Setembro de 2017   7 
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DESPACHO Nº 826, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Processo nº 1.00.000.016704/2017-03. ASSUNTO: Lotação Provisória. INTERESSADO: LUIZ GUSTAVO MUZZI SANT'ANNA, 

matrícula n° 25308, ocupante do cargo de Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito, lotado na Procuradoria Regional do Trabalho da 21ª Região. 

DECISÃO: Tendo em vista o que consta do processo em referência, AUTORIZO a alteração da unidade de lotação provisória do servidor da Procuradoria 

Geral da República para a Procuradoria Regional da República da 3ª Região, para exercício de cargo em comissão, CC-4, com fundamento no art. 1º, 

inciso VI, alínea “a”, da Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 2013. CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias de trânsito, a partir de 19 de setembro 

de 2017, nos termos do art. 18 da Lei nº 8.112/90. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 
 

 

DESPACHO N° 831, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.016606/2017-68. ASSUNTO: Concurso de Remoção. INTERESSADO: TIAGO 

DIAS CORREA FRAGA, servidor ocupante de cargo efetivo Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Tecnologia da Informação. DECISÃO: 

O pedido do requerente vai de encontro aos ditames previstos no Edital nº 42, de 5 de setembro de 2017, em especial, contrariando o seu item 1.1. 

Considerando-se que, com o advento do novo sistema, as inscrições estavam abertas desde a sua implementação, qual seja, o dia 31 de agosto de 2017, 

bem como o disposto no item 3.8 do Edital, INDEFIRO, sem deixar de lamentar a impossibilidade de agir de forma diversa, o pedido de inscrição 

extemporâneo no concurso de remoção. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 
 

 

DESPACHO Nº 832, DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Procedimento de Gestão Administrativa nº 1.00.000.016606/2017-68. ASSUNTO: Concurso de Remoção. INTERESSADO: 

JOEDILSON BRAGA DE AZEVEDO, servidor ocupante de cargo efetivo Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Tecnologia da Informação. 

DECISÃO: O pedido do requerente vai de encontro aos ditames previstos no Edital nº 42, de 5 de setembro de 2017, em especial, contrariando o seu 

item 1.1. Considerando-se que, com o advento do novo sistema, as inscrições estavam abertas desde a sua implementação, qual seja, o dia 31 de agosto 

de 2017, bem como o disposto no item 3.8 do Edital, INDEFIRO, sem deixar de lamentar a impossibilidade de agir de forma diversa, o pedido de inscrição 

extemporâneo no concurso de remoção. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 
 

 

DESPACHO Nº 838, DE 11 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Processo nº 1.34.006.000309/2017-62. ASSUNTO: Lotação Provisória. INTERESSADO: GENILENO WILLIAMS GOMES DE 

BRITO, matrícula n° 18188, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-Administrativo/Segurança Institucional e Transporte, lotado na 

Procuradoria da República no Município de Guarulhos. DECISÃO: Tendo em vista o que consta do processo em referência, AUTORIZO a lotação 

provisória do servidor por motivo de saúde de cônjuge, pelo prazo de 1 (um) ano, na Procuradoria do Trabalho no Município de Varginha, com 

fundamento no art. 1°, § 1º, da Portaria PGR n° 424, de 5 de julho de 2013. CONCEDO o prazo de 15 (quinze) dias de trânsito, nos termos do art. 18 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 

 

DESPACHO Nº 875, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Processo nº 1.00.000.002287/2017-11. ASSUNTO: Lotação Provisória. INTERESSADO: SIDNEI GRECCO DE OLIVEIRA, 

matrícula nº 24249, ocupante do cargo de Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito, lotado na Procuradoria da República no Município de Guarulhos. 

DECISÃO: Tendo em vista o que consta no processo em referência, AUTORIZO a alteração de unidade de lotação provisória do interessado da 

Procuradoria da República no Município de São Bernardo do Campo para a Procuradoria do Trabalho no Município de São Bernardo do Campo, na 

condição sub judice, deferida em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos da Ação Ordinária nº 0007409-98.2016.403.6126. PUBLIQUE-SE. 

REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

BLAL YASSINE DALLOUL 

Secretário-Geral do MPU 
 

  

DESPACHO N° 919, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Processo nº 1.11.000.001243/2017-82. ASSUNTO: Exercício Provisório. INTERESSADA: LARISSA LAMENHA LOUREIRO 

ARAUJO, matrícula n° 24603, ocupante do cargo de Analista do MPU/Apoio Jurídico/Direito, lotada na Procuradoria da República no Município de 

Arapiraca. DECISÃO: Tendo em vista o que consta no processo em referência, INDEFIRO o exercício provisório da interessada em unidade do MPU 

na cidade de Maceió, para acompanhamento de cônjuge, uma vez que não atende aos requisitos previstos na Portaria PGR/MPU nº 424, de 5 de julho de 

2013. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 
 

ZANI CAJUEIRO TOBIAS DE SOUZA 

Secretária-Geral do MPU 

Secretário-Geral 
 

DIRETORIA GERAL DA ESMPU 
GABINETE DO DIRETOR GERAL 

 

PORTARIA Nº 1.065, DE 5 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Designa servidora para o encargo de substituta eventual do Núcleo de Cerimonial 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pelo artigo 80, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria 905 de 16 de dezembro de 2013 e alterado pela Portaria PGR/MPU 

nº 78, de 22 de outubro de 2014, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora TAÍSA BRAGA DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Apoio Técnico-

Administrativo/Administração matrícula 29215 para exercer o encargo de substituta eventual de Chefe do Núcleo de Cerimonial, Código FC-3, da 

Secretaria de Infraestrutura e Logística Educacional, da Escola Superior do Ministério Público da União. 
 
 

 

PORTARIA Nº 1.070, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017 
 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 11/2017, o qual tem como 

objeto a contratação de serviços postais, nacional e internacional, bem como a 

compra de produtos postais disponibilizados em Unidade de Atendimento da 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em âmbito nacional. 
 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 7º, I, do Regimento Interno da Escola Superior do Ministério Público da União, de 16 de dezembro de 2013, e considerando o que dispõem os 

artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora SHEYLA VASCONCELOS RAMOS FERREIRA, matrícula nº 70.063, para controlar e fiscalizar a 

execução do contrato a seguir enunciado: 

Contratada: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – ECT 

Contrato: 1/2017; 

Objeto: Contratação de serviços postais, nacional e internacional, bem como a compra de produtos postais disponibilizados em 

Unidade de Atendimento da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, em âmbito nacional. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor JORGE PINHEIRO 

VERTULLI, matrícula nº 2508. 

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 

PORTARIA Nº 1.071, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 09/2016, o qual tem como 

objeto a prestação de serviços terceirizados contínuos na área de apoio 

administrativo, de apoio operacional e de atividades auxiliares. 

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 7º, I, do Regimento Interno da Escola Superior do Ministério Público da União, de 16 de dezembro de 2013, e considerando o que dispõem os 

artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 
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Art. 1º Designar a servidora ERILANE MARTINS CAIXETA, matrícula nº 70.032-1, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: REAL JG SERVIÇOS GERAIS LTDA; 

Contrato: 09/2016; 

Objeto: Prestação de serviços terceirizados contínuos na área de apoio administrativo, de apoio operacional e de atividades auxiliares. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor CLEBER SEGURADO 

PIMENTEL LOTTI, matrícula nº 6083. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 01016, de 27 de abril de 2017, publicada no BS/MPU nº 05, de maio de 2017. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

PORTARIA Nº 1.072, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 09/2016, o qual tem como 

objeto a prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação no edifício-sede 

da Escola Superior do Ministéiro Público da União (ESMPU) e a Procuradoria da 

República (PR/DF).  

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 7º, I, do Regimento Interno da Escola Superior do Ministério Público da União, de 16 de dezembro de 2013, e considerando o que dispõem os 

artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora ERILANE MARTINS CAIXETA, matrícula nº 70.032-1, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: REAL JG SERVIÇOS GERAIS LTDA; 

Contrato: 17/2014; 

Objeto: A prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação no edifício-sede da Escola Superior do Ministério Público da União 

(ESMPU) e a Procuradoria da República (PR/DF).  

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor CLEBER SEGURADO 

PIMENTEL LOTTI, matrícula nº 6083. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 01015, de 27 de abril de 2017, publicada no BS/MPU nº 05, de maio de 2017. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

PORTARIA Nº 1.073, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 09/2017, o qual tem como 

objeto a contratação de serviços de desinsetização, desratização e prevenção e 

combate ao mosquito Aedes Aegypti, pernilongos, borrachudos, entre outros 

vetores, em áreas de difícil acesso. 

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 7º, I, do Regimento Interno da Escola Superior do Ministério Público da União, de 16 de dezembro de 2013, e considerando o que dispõem os 

artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor CLEBER SEGURADO PIMENTEL LOTTI, matrícula nº 6083, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: CRUZEIRO SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI; 

Contrato: 09/2017; 

Objeto: Contratação de serviços de desinsetização, desratização e prevenção e combate ao mosquito Aedes Aegypti, pernilongos, 

borrachudos, entre outros vetores, em áreas de difícil acesso. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor ERILANE MARTINS 

CAIXETA, matrícula nº 70.032-1. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 01042, de 03 de julho de 2017, publicada no BS/MPU nº 07, de julho de 2017. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

PORTARIA Nº 1.074, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 06/2017, o qual tem como 

objeto prestação de serviços de chaveiro.  

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 7º, I, do Regimento Interno da Escola Superior do Ministério Público da União, de 16 de dezembro de 2013, e considerando o que dispõem os 

artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar o servidor CLEBER SEGURADO PIMENTEL LOTTI, matrícula nº 6083, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: JOSIAS DO NASCIMENTO JÚNIOR ME; 
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Contrato: 06/2017; 

Objeto: Prestação de serviços de chaveiro. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pela servidora ERILANE MARTINS 

CAIXETA, matrícula nº 70.032-1. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 01041, de 03 de Julho de 2017, publicada no BS/MPU nº 07, de julho de 2017. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

PORTARIA Nº 1.075, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Designa o fiscal e o fiscal substituto do contrato nº 11/2013, o qual tem como 

objeto distribuição de publicidade legal. 

 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 7º, I, do Regimento Interno da Escola Superior do Ministério Público da União, de 16 de dezembro de 2013, e considerando o que dispõem os 

artigos 58, inciso III, e 67, caput, da Lei nº 8.666/93, resolve: 

Art. 1º Designar a servidora ELEONORA D'AQUINO FERREIRA, matrícula nº 3195, para controlar e fiscalizar a execução do 

contrato a seguir enunciado: 

Contratada: EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S.A - EBC; 

Contrato: 11/2013; 

Objeto: Distribuição de publicidade legal. 

Art. 2º Nos impedimentos legais e eventuais do fiscal acima referido, as funções serão exercidas pelo servidor JORGE PINHEIRO 

VERTULLI, matrícula nº 2508. 

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 68, de 29 de Junho de 2015, publicada no BS/MPU nº 06, de junho de 2015. 

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

CARLOS HENRIQUE MARTINS LIMA 
 

 

DESPACHO DE 19 DE JULHO DE 2017 
 

Processo Administrativo ESMPU nº 0.01.000.1.003423/2017-66. ASSUNTO: Licença para capacitação. INTERESSADO: 

LUDMILLA DE BRAGA E VIEIRA, matrícula nº 19085/70397. DECISÃO: Tendo em vista o disposto no artigo 7º, inciso I, do Regimento Interno da 

Escola Superior do Ministério Público da União, aprovado pela Portaria PGR nº 905, de 16 de dezembro de 2013, alterada pela Portaria PGR/MPU nº 

78, de 22 de outubro de 2014, DEFIRO a licença para capacitação no período de 02/08/2017 a 31/08/2017 referente ao quiquênio aquisitivo de 10/04/2008 

a 08/04/2013, em conformidade com o disposto no artigo 87 da Lei 8.112/1990 e na Portaria PGR/MPU nº 42/2014. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

DÊ-SE CIÊNCIA, inclusive quanto ao disposto no § 4º do artigo 11 da Portaria PGR/MPU nº 42/2014. 
 
 

 

DESPACHO DE 19 DE JULHO DE 2017 

 

Processo Administrativo ESMPU nº 0.01.000.1.003706/2017-88. ASSUNTO: Licença para capacitação. INTERESSADO: SANDRA 

MARIA DA SILVA, matrícula nº 70494-6. DECISÃO: Tendo em vista o disposto no artigo 7º, inciso I, do Regimento Interno da Escola Superior do 

Ministério Público da União, aprovado pela Portaria PGR nº 905, de 16 de dezembro de 2013, alterada pela Portaria PGR/MPU nº 78, de 22 de outubro 

de 2014, DEFIRO a licença para capacitação no período de 27/07/2017 a 24/09/2017, referente ao quiquênio aquisitivo de 08/09/2007 a 06/09/2012, em 

conformidade com o disposto no artigo 87 da Lei 8.112/1990 e na Portaria PGR/MPU nº 42/2014. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA, 

inclusive quanto ao disposto no § 4º do artigo 11 da Portaria PGR/MPU nº 42/2014. 

 
 

 

DESPACHO DE 28 DE AGOSTO DE 2017 

 

Processo Administrativo ESMPU nº 0.01.000.1.004333/2017-37. ASSUNTO: Averbação de Tempo de Serviço. INTERESSADO: 

ERILANE MARTINS CAIXETA, matrícula 70032-1. DECISÃO: Tendo em vista o disposto no artigo 7º, inciso I, do Regimento Interno da Escola 

Superior do Ministério Público da União, aprovado pela Portaria PGR nº 905, de 16 de dezembro de 2013, alterada pela Portaria PGR/MPU nº 78, de 22 

de outubro de 2014, AVERBE-SE os tempos de serviços prestados à Administração Pública Federal, no período de 23/09/2013 a 30/03/2015, com 554 

dias, com validade para todos os efeitos, com fundamento no artigo 100, da Lei 8.112/90. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

CARLOS HENRIQUE MARTINS LIMA 

Diretor Geral 
 

CONSELHO ADMINISTRATIVO 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.003, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Aprova o Regulamento do Plano de Atividades – PA da Escola Superior do 

Ministério Público da União – ESMPU. 
 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO (CONAD) DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO (ESMPU), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 6º, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 905, de 16 de dezembro de 
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2013, com a redação dada pela Portaria PGR/MPU n. 78, de 22/10/2014, e em conformidade com a decisão proferida na 2ª Reunião Ordinária de 2017, 

resolve:  

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Plano de Atividades – PA, constante do Anexo desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as Resoluções nº. 09, de 11/11/2013; nº. 01, de 05/05/2015; nº 03, de 03/10/2016; nº. 1002, de 25/07/2017; e as 

Portarias nº. 58, de 05/08/2011; nº 79, de 11/09/2014; nº 97, de 29/09/2015 e nº. 14, de 15/02/2017. 

 

REGULAMENTO DO PLANO DE ATIVIDADES – aprovado pela Resolução nº. 1003, de 15/09/2017 

 

SUMÁRIO 

 

TÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

TÍTULO II - DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS 

CAPÍTULO I - DOS CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PRESENCIAIS 

CAPÍTULO II - DOS CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO A DISTÂNCIA 

CAPÍTULO III – DAS OFICINAS 

TÍTULO III - DAS PESQUISAS 

TÍTULO IV - DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

TÍTULO V - DO PLANEJAMENTO ACADÊMICO E PEDAGÓGICO 

CAPÍTULO I - DO PLANEJAMENTO DAS PESQUISAS CIENTÍFICAS APLICADAS (PCA) 

CAPÍTULO II - DO PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE EXTENSÃO 

TÍTULO VI - DO CORPO DOCENTE 

CAPÍTULO I - DAS ATRIBUIÇÕES DO CORPO DOCENTE 

CAPÍTULO II - DA SELEÇÃO DE DOCENTES 

CAPÍTULO III - DA CONTRATAÇÃO DE DOCENTES 

CAPÍTULO IV - DO CUSTEIO E DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA DE DOCENTES 

TÍTULO VII – DO CORPO DISCENTE 

TÍTULO VIII - DAS AVALIAÇÕES 

TÍTULO IX - DA CERTIFICAÇÃO 

TÍTULO X - DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS, DE EXTENSÃO E DE PESQUISA 

TÍTULO XI - DAS PARCERIAS E DO APOIO FINANCEIRO OU INSTITUCIONAL 

TÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Plano de Atividades (PA) corresponde ao conjunto das atividades acadêmicas, de pesquisa e de extensão, que visam ao 

contínuo desenvolvimento de habilidades profissionais e comportamentais dos membros e servidores do Ministério Público da União (MPU) para o pleno 

exercício de suas funções. 

 

TÍTULO II 

DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS 

 

Art. 2º As atividades acadêmicas prioritariamente oferecidas pela Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU) são 

classificadas como: 

I – cursos de pós-graduação lato sensu; 

II – cursos de aperfeiçoamento; 

III – oficina.  

Parágrafo único. Os cursos de pós-graduação são regidos por regulamento próprio. 

Art. 3º As atividades acadêmicas ocorrerão nas modalidades presencial ou a distância.  

Art. 4º Cada atividade acadêmica terá 1(um) orientador pedagógico.  

 

CAPÍTULO I 

DOS CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO PRESENCIAIS 

 

Art. 5º Os cursos de aperfeiçoamento presenciais terão até 4 (quatro) capacitadores, duração mínima de 16 (dezesseis) horas-aula, 

com no mínimo 10 (dez) e no máximo 25 (vinte e cinco) participantes.   

Art. 6º Os cursos presenciais serão realizados preferencialmente nas dependências da ESMPU, em Brasília (DF). 

 

CAPÍTULO II 

DOS CURSOS DE APERFEIÇOAMENTO A DISTÂNCIA 

 

Art. 7º Os cursos de aperfeiçoamento a distância realizados pela ESMPU apresentam um dos seguintes eixos: 

I – aprendizagem a partir de textos; 

II – aprendizagem a partir de videoaulas.   
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Art. 8º Os cursos de aperfeiçoamento a distância com aprendizagem a partir de textos terão duração de 60 (sessenta) horas-aula, turma 

de 25 (vinte e cinco) a 50 (cinquenta) participantes e 1 (um) tutor por turma. 

Art. 9º. Os cursos de aperfeiçoamento a distância com aprendizagem a partir de videoaulas terão duração de 20 (vinte) horas-aula, 

turma de 25 (vinte e cinco) a 50 (cinquenta) participantes e 1 (um) capacitador por turma. 

Art. 10. O conteúdo do curso de aperfeiçoamento a distância com aprendizagem a partir de textos será elaborado por conteudista, a 

partir dos parâmetros oferecidos pelo orientador pedagógico e deverá observar o projeto pedagógico do curso aprovado pelo CONAD e as diretrizes da 

ESMPU.  

§ 1º O curso de aperfeiçoamento a distância com aprendizagem a partir de textos poderá ter videoaulas como material complementar.  

§ 2º Material complementar não é considerado para fins de cômputo de carga horária do curso. 

Art. 11. O conteúdo do curso de aperfeiçoamento a distância com aprendizagem a partir de videoaulas será elaborado pelo capacitador 

com suporte de equipe especializada em filmagem e edição e deverá observar o projeto pedagógico do curso aprovado pelo CONAD e as diretrizes da 

ESMPU. 

Parágrafo único. O curso de aperfeiçoamento a distância com aprendizagem a partir de videoaulas terá textos como material 

complementar.  

Art. 12 Considerar-se-á a ESMPU detentora dos direitos autorais dos conteúdos, em qualquer formato, produzidos por conteudistas 

contratados pela ESMPU, no âmbito dos cursos de aperfeiçoamento a distância, cuja negociação dos direitos patrimoniais tenha sido em caráter total e 

definitivo, podendo a ESMPU revisá-los, adaptá-los e utilizá-los em outros eventos que venha a promover.  

Art. 13. Quando da veiculação ou utilização dos conteúdos pela ESMPU, deverá ser respeitado o direito moral do autor, de ter seu 

nome, pseudônimo ou sinal convencional indicado ou anunciado, como sendo o do autor. 

Art. 14. Todos os conteúdos deverão conter avisos de modo a indicar a responsabilidade pelo conteúdo da obra e o uso permitido. 

Art. 15. Os cursos de aperfeiçoamento a distância serão ministrados em ambiente virtual de aprendizagem disponível no site da 

ESMPU. 

Art. 16. O orientador pedagógico definirá os parâmetros didáticos a serem observados pelos tutores e capacitadores no 

desenvolvimento do curso. 

Art. 17. O tutor e o capacitador de curso a distância deverão elaborar plano de aula, especificando as ferramentas metodológicas a 

serem utilizadas no curso.  

Art. 18. O projeto pedagógico do curso de aperfeiçoamento a distância com aprendizagem a partir de textos deverá prever dedicação 

máxima de 10 (dez) horas semanais de estudo, considerando apenas os dias úteis. 

Art. 19. O projeto pedagógico do curso de aperfeiçoamento a distância com aprendizagem a partir de videoaulas deverá prever 

dedicação máxima de 5 (cinco) horas semanais de estudo, considerando apenas os dias úteis.  

Art. 20. A ESMPU poderá ofertar cursos de aperfeiçoamento a distância autoinstrucionais (sem tutoria). 

 

CAPÍTULO III 

DAS OFICINAS 

 

Art. 21. A oficina tem como objetivo a formulação de proposições institucionais, a partir da construção coletiva do saber. 

§ 1º Das oficinas resultarão projetos de leis, manuais, cartilhas e afins, que deverão ser apresentados à ESMPU para fins de pagamento 

de retribuição financeira.  

§ 2º A oficina terá duração de 16 horas-aula e o mínimo de 8 (oito) e o máximo de 15 (quinze) participantes. 

§ 3º Os participantes da oficina deverão ser especialistas no assunto a ser trabalhado, indicados por autoridade competente. 

§ 4º As oficinas somente serão realizadas na modalidade presencial. 

 

TÍTULO III 

DAS PESQUISAS 

 

Art. 22. A Pesquisa na ESMPU tem como objetivos a produção de conhecimento jurídico, a iniciação científica, o desenvolvimento 

e capacitação do corpo funcional do MPU e a promoção da interdisciplinaridade com o Direito e outras áreas do saber.  

Art. 23.  A ESMPU realiza exclusivamente Pesquisa Científica Aplicada (PCA). 

Art. 24.  A ESMPU não autoriza a realização de PCA para subsidiar trabalhos de curso de pós-graduação ou outros interesses que 

não sejam institucionais. 

Art. 25. A PCA é regida por regulamento próprio.  

 

TÍTULO IV 

DAS ATIVIDADES DE EXTENSÃO 

 

Art. 26. As atividades de extensão têm como objetivo o intercâmbio de informações entre o MPU e a sociedade, para a transmissão 

ou debate de temas relevantes, de interesse técnico ou científico.  

Art. 27.  São tipos de atividades de extensão realizadas pela ESMPU: seminário, simpósio, congresso e videoaula.  

Art. 28.  O seminário destina-se a suscitar o debate sobre tema pouco elucidado, contemplando as fases de exposição, discussão e 

conclusão.   

Parágrafo único. O seminário terá duração mínima de 8 horas-aula e entre 15 (quinze) e 50 (cinquenta) participantes. 

Art. 29. O simpósio é a exposição, por especialistas, de um tema central.  

Parágrafo único. O simpósio terá duração mínima de 8 horas-aula e entre 50 (cinquenta) e 150 (cento e cinquenta) participantes.  

Art. 30. O congresso é um conjunto de atividades direcionadas ao debate e disseminação de informações sobre temas de determinada 

área do conhecimento.  

Parágrafo único. O congresso terá duração mínima de 8 horas-aula e o mínimo de 150 (cento e cinquenta) participantes.  
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Art. 31.  As videoaulas são aulas de especialistas gravadas com suporte de equipe especializada em filmagem e edição, 

disponibilizadas no site da ESMPU para acesso irrestrito e sem conferir certificação de participação.  

 

TÍTULO V 

DO PLANEJAMENTO ACADÊMICO E PEDAGÓGICO 

 

Art. 32.  O Plano de Atividades (PA) é aprovado pelo Conselho Administrativo (CONAD) em reunião específica. 

Parágrafo único. O Diretor-Geral pode autorizar atividade acadêmica, de extensão e pesquisa, ad referendum do CONAD, observada 

a conveniência, a oportunidade e a disponibilidade orçamentária.  

Art. 33. Após aprovação, o Plano de Atividades e as pesquisas em desenvolvimento estarão divulgadas no sítio eletrônico da ESMPU.   

Art. 34. Caberá ao CONAD o cancelamento de atividade acadêmica, de extensão e pesquisa. 

 

CAPÍTULO I 

DO PLANEJAMENTO DAS PESQUISAS CIENTÍFICAS APLICADAS (PCA) 

 

Art. 35. A ESMPU publicará edital de abertura de prazo para recebimento de propostas de PCA, anualmente e conforme 

disponibilidade orçamentária.  

Art. 36. A estrutura e os requisitos da proposta de PCA estão estabelecidos no Regulamento de Pesquisa Científica Aplicada da 

ESMPU e no edital previsto no artigo anterior. 

Art. 37. As propostas de PCA são avaliadas pela Câmara de Desenvolvimento Científico (CDC) da ESMPU e encaminhadas ao 

CONAD para aprovação.  

Parágrafo único. Os critérios a serem adotados pela CDC para avaliação das propostas estão estabelecidos em Regulamento próprio 

e no edital de abertura de prazo para recebimento de propostas de PCA. 

Art. 38.  A CDC pode, a qualquer tempo, propor ao CONAD a aprovação de projeto de PCA.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS E DE EXTENSÃO 

 

Art. 39.  As atividades de extensão serão propostas por interessados a qualquer tempo, e serão autorizadas pelo CONAD conforme 

interesse institucional e disponibilidade orçamentária.  

Art. 40.  As atividades acadêmicas a comporem o PA são selecionadas por Comissão Técnica, assistida pela Secretaria de 

Planejamento e Projetos (SEPLAN) da ESMPU. 

§ 1º A Comissão Técnica de cada ramo do MPU será composta por 5 (cinco) a 8 (oito) membros indicados pelo Coordenador de 

Ensino e aprovados pelo CONAD. 

§ 2º As atividades acadêmicas destinadas à área administrativa serão apreciadas por Comissão Técnica própria, composta por 2 (dois) 

representantes indicados pela área de Gestão de Pessoas de cada ramo do MPU, presidida pelo Diretor-Geral da ESMPU. 

§ 3º Para garantir maior diversidade nas ações da ESMPU, as Comissões Técnicas deverão ser renovadas anualmente em pelo menos 

1/3 (um terço) de sua composição. 

Art. 41. As sugestões de atividades acadêmicas deverão ser enviadas às Comissões Técnicas no formato de proposta. 

§ 1º As propostas de atividades acadêmicas deverão conter os seguintes elementos: 

I – Título; 

II – Área de conhecimento; 

III – Justificativa; 

IV – Objetivo; 

V – Conteúdo.  

§ 2º A partir das propostas recebidas ou de novas demandas identificadas, as Comissões Técnicas deverão elaborar os projetos 

pedagógicos das atividades acadêmicas selecionadas para comporem o PA, considerando o planejamento estratégico dos ramos do MPU e da ESMPU, 

o Levantamento das Necessidades de Treinamento (LNT) e o interesse institucional do MPU.  

§ 3º O projeto pedagógico é o documento que apresenta as diretrizes do processo de ensino-aprendizagem. 

§ 4º O Orientador Pedagógico selecionado para a atividade acadêmica poderá auxiliar a Comissão Técnica na elaboração do projeto 

pedagógico.  

Art. 42. Após a definição dos projetos pedagógicos das atividades acadêmicas destinadas à área fim, os Coordenadores de Ensino 

realizarão, conjuntamente, a distribuição das vagas de cada atividade entre os ramos. 

Art. 43. As vagas das atividades acadêmicas destinadas à área administrativa serão distribuídas proporcionalmente à quantidade de 

servidores de cada ramo. 

Art. 44. Os projetos pedagógicos de atividades acadêmicas a comporem o PA serão submetidos pelos Coordenadores de Ensino à 

aprovação do CONAD com a informação do Orientador Pedagógico selecionado e a estimativa de custos elaborada pela SEPLAN.  

Art. 45. As atividades acadêmicas extraordinárias, não constantes do PA, obedecerão ao seguinte procedimento: 

I – apresentação ao Diretor-Geral; 

II – encaminhamento à SEPLAN, para orientação à elaboração do projeto pedagógico, verificação da disponibilidade orçamentária e 

posterior submissão ao CONAD; 

III – apreciação pelo Diretor-Geral, ad referendum do CONAD, se for o caso; 

IV – retorno à SEPLAN para execução, se aprovadas. 

Art. 46. Após o processo de seleção dos docentes e, no caso das atividades acadêmicas a distância, a elaboração do plano de aula 

pelos tutores, ocorre a publicação do edital acadêmico de abertura de inscrições.   

Parágrafo único. Os editais acadêmicos são publicados até 45 (quarenta e cinco) dias antes do início de cada atividade acadêmica ou 

de extensão, com divulgação nos canais de comunicação da ESMPU. 



Boletim de Serviço MPU-  Ano XXII -  nº 09  - Setembro de 2017   28 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 

Art. 47. Os sistemas informatizados adotados pela ESMPU deverão estar atualizados quanto às informações da atividade acadêmica 

ou de extensão. 

Art. 48. Compete à SEPLAN assessorar todas as ações relacionadas ao planejamento das atividades acadêmicas e de extensão, bem 

como adotar as providências necessárias: 

I – à formatação das atividades acadêmicas e de extensão; 

II – ao encaminhamento do projeto pedagógico completo e atualizado para a SEDUC; 

III – à contratação de docentes.  

Parágrafo único. A contratação de orientador e avaliador de trabalho de conclusão de curso (TCC) será de responsabilidade da 

SEDUC. 

 

TÍTULO VI 

DO CORPO DOCENTE 

 

Art. 49.  O corpo docente da ESMPU é composto por orientadores pedagógicos, capacitadores de cursos presenciais, capacitadores 

de cursos a distância, conteudistas, tutores, orientadores de trabalho de conclusão de curso, avaliadores de trabalho de conclusão de curso, orientadores 

de pesquisa, pesquisadores e assistentes de pesquisa. 

§ 1º As atribuições dos orientadores de trabalho de conclusão de curso e avaliadores de trabalho de conclusão de curso constam do 

Regulamento de Pós-Graduação da ESMPU. 

§ 2º As atribuições dos orientadores de pesquisa, pesquisadores e assistentes de pesquisa constam do Regulamento de Pesquisa 

Científica Aplicada da ESMPU. 

Art. 50.  Cada atividade acadêmica terá um orientador pedagógico, ou orientador de curso, selecionado pela Comissão Técnica de 

elaboração do Plano de Atividades. 

Parágrafo único. Cada orientador pedagógico terá o máximo de 2 (dois) cursos sob sua responsabilidade por PA. 

 

CAPÍTULO I 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CORPO DOCENTE 

 

Art. 51.  Ao orientador pedagógico incumbe: 

I – presidir a banca de seleção dos docentes para cada disciplina/curso, observando os requisitos e critérios de seleção dispostos neste 

Regulamento; 

II – convidar e conciliar a agenda dos docentes com o calendário da atividade acadêmica, confirmando a participação à SEPLAN ou 

informando substituto, se for o caso, observando os prazos estabelecidos pela ESMPU; 

III – garantir a elaboração do plano de aula pelo docente, bem como do conteúdo para EAD, observando a coerência com o projeto 

pedagógico e o atendimento das necessidades do MPU; 

IV – comunicar à SEPLAN qualquer mudança referente à atividade acadêmica com antecedência de no mínimo 60 (sessenta) dias; 

V – fornecer as informações necessárias à publicação do edital acadêmico no prazo de 60 dias antes do curso; 

VI – validar o edital acadêmico e encaminhá-lo à SEPLAN no prazo estipulado por essa Secretaria; 

VII – estabelecer os parâmetros para o conteudista elaborar o conteúdo, assim como os parâmetros didáticos a serem observados pelos 

tutores, no caso de atividades acadêmicas a distância com aprendizagem a partir de textos; 

VIII – validar o conteúdo entregue pelo conteudista antes de 60 (sessenta) dias da realização da atividade acadêmica a distância com 

aprendizagem a partir de textos; 

IX – responsabilizar-se pela presença do docente em sala de aula ou ambiente virtual no horário previsto para ministrar a 

disciplina/curso, designando, quando necessário, substituto; 

X – promover um ambiente de aprendizagem democrático e participativo; 

XI – decidir sobre questionamentos concernentes a frequência e outros assuntos relacionados ao projeto pedagógico do curso; 

XII – acompanhar o desenvolvimento didático-pedagógico da atividade acadêmica; 

XIII – validar e entregar relatório encaminhado pelo tutor até 15 dias após o encerramento da disciplina/curso em conformidade com 

os dados alimentados no ambiente virtual de aprendizagem, no caso de atividades acadêmicas a distância com aprendizagem a partir de textos.  

§ 1º A função de orientador pedagógico não poderá ser acumulada com a de tutor ou de conteudista, salvo casos excepcionais, a 

critério da Diretoria Geral. 

§ 2º O orientador pedagógico de curso de pós-graduação deverá observar, além das atribuições relacionadas neste Regulamento, as 

competências previstas no Regulamento de Pós-Graduação da ESMPU. 

Art. 52.  Ao capacitador de curso presencial incumbe: 

I – cumprir a carga horária estabelecida e executar a programação da atividade acadêmica; 

II – conduzir o processo pedagógico em sala de aula; 

III – assumir inteira responsabilidade pelo conteúdo ministrado; 

IV – encaminhar material didático com antecedência de pelo menos 48 (quarenta e oito) horas do início da atividade acadêmica, se 

for o caso; 

V – preservar o ambiente físico de sala de aula e seus equipamentos; 

VI – tratar com respeito e urbanidade os discentes, os demais membros do corpo docente, bem como os integrantes do corpo técnico 

administrativo da ESMPU; 

VII – zelar pela imagem da ESMPU. 

Art. 53.  Ao capacitador de curso a distância incumbe: 

I – elaborar o plano de aula e entregá-lo à SEPLAN 80 (oitenta) dias antes da realização do curso; 

II – elaborar os roteiros de gravação das videoaulas; 

III – gravar as videoaulas; 

IV – produzir textos complementares para o curso; 
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V – desenvolver as atividades didáticas necessárias ao aprendizado; 

VI – acessar o ambiente virtual de aprendizagem diariamente; 

VII – cumprir a carga horária estabelecida e executar a programação da atividade acadêmica; 

VIII – conduzir o processo pedagógico no ambiente virtual; 

IX – assumir inteira responsabilidade pelo conteúdo ministrado; 

X – comunicar à Divisão de Educação a Distância (DIEAD) eventuais anormalidades verificadas no desenvolvimento da 

disciplina/curso; 

XI – tratar com respeito e urbanidade os discentes, os demais membros do corpo docente, bem como os integrantes do corpo técnico 

administrativo da ESMPU; 

XII – zelar pela imagem da ESMPU. 

Art. 54.  Ao conteudista incumbe: 

I – elaborar o conteúdo necessário ao desenvolvimento da disciplina/curso, observado o projeto pedagógico aprovado pelo CONAD, 

prevendo a leitura de 1 a 2 laudas para cada hora-aula da atividade acadêmica; 

II – responsabilizar-se pela autoria das expressões utilizadas, títulos, subtítulos, citações; 

III – definir a bibliografia básica e a complementar a serem utilizadas no curso; 

IV – submeter o conteúdo à validação do orientador pedagógico; 

V – entregar o conteúdo validado pelo orientador pedagógico no prazo de até 60 (sessenta) dias antes do curso; 

VI – acompanhar a editoração do conteúdo no ambiente virtual da atividade, fazendo as adaptações necessárias. 

Art. 55.  Ao tutor incumbe: 

I – elaborar o plano de aula em conjunto com o orientador pedagógico a partir do conteúdo desenvolvido para a disciplina/curso e 

encaminhá-lo à SEPLAN até 60 (sessenta) dias antes da realização do curso; 

II – desenvolver as atividades didáticas necessárias ao aprendizado, prevendo a aplicação de no mínimo uma atividade para cada 20 

(vinte) horas-aula; 

III – indicar textos complementares de leitura facultativa; 

IV – executar integralmente o plano de aula; 

V – zelar para que o tempo máximo de dedicação à disciplina pelo discente não ultrapasse o limite semanal previsto neste 

Regulamento, considerando apenas dias úteis; 

VI – acessar o ambiente virtual de aprendizagem diariamente; 

VII – comunicar à Divisão de Educação a Distância (DIEAD) eventuais anormalidades verificadas no desenvolvimento da 

disciplina/curso; 

VIII – entregar ao orientador pedagógico relatório até 15 (quinze) dias após o encerramento da sua disciplina/curso em conformidade 

com os dados alimentados no ambiente virtual de aprendizagem; 

IX – manifestar-se em caso de recursos de discentes; 

X – apoiar o discente no aprendizado do curso, estimulando-o a: 

a) acessar a atividade disponível no ambiente virtual de aprendizagem com regularidade necessária ao aprendizado; 

b) postar conteúdos relativos à discussão em cada acesso; 

c) interagir com os demais participantes nos fóruns; 

d) responder com prontidão as mensagens enviadas pelo tutor ou pelos participantes; 

e) comunicar ao tutor eventuais anormalidades verificadas no desenvolvimento da disciplina; 

f) participar da avaliação da atividade acadêmica. 

XI –  auxiliar o discente na adaptação e realizar acompanhamento pedagógico da sua participação no ambiente virtual de 

aprendizagem; 

XII – elaborar, quando necessário, atividade complementar ou de recuperação aos discentes de curso de pós-graduação. 

Art. 56.  São assegurados ao capacitador de cursos presenciais e a distância e ao tutor: 

I – autonomia na administração do conteúdo e escolha das estratégias de aprendizagem; 

II – liberdade na formatação do plano de aula, indicando bibliografia e autores; 

III – ser tratado com respeito no desempenho de sua função. 

 

CAPÍTULO II 

DA SELEÇÃO DE DOCENTES 

 

Art. 57. A atividade docente na ESMPU será realizada, preferencialmente, por membros e servidores do MPU. 

Art. 58. Para atuar como docente na ESMPU, o candidato deve apresentar simultaneamente os seguintes requisitos: 

I – cadastro no Banco de Docentes da ESMPU; 

II – titulação acadêmica, preferencialmente, em nível de mestrado ou doutorado; 

III – experiência na área de concentração do conhecimento; 

IV – competências profissionais específicas, compatíveis com a complexidade da atividade a ser realizada; 

V – bom desempenho anterior em atividades presenciais ou a distância, quando for o caso. 

Art. 59. Anualmente, durante o processo de elaboração do Plano de Atividades (PA), será publicado edital convidando membros e 

servidores do MPU a inscreverem-se no Banco de Docentes. 

Art. 60. O processo de seleção é realizado por banca definida para este fim. 

§ 1º Cada banca responsável pela seleção dos orientadores pedagógicos será composta por membros da Comissão Técnica responsável 

pela elaboração do PA. 

§ 2º A presidência ficará a cargo do Coordenador de Ensino do ramo, nos cursos para membros e servidores da área finalística. 

§ 3º A presidência ficará a cargo do Diretor-Geral da ESMPU, nos cursos para servidores da área administrativa. 

Art. 61. A banca responsável pela seleção dos capacitadores, tutores e conteudistas terá a seguinte composição: 

I - o orientador pedagógico selecionado para o curso previsto, que a presidirá; 
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II - dois representantes da Comissão Técnica responsável pela elaboração do PA. 

Parágrafo único. Cada curso terá uma banca específica. 

Art. 62. A seleção dos capacitadores, tutores e conteudistas considerará, em ordem de prioridade, os seguintes critérios: 

I – desempenho anterior na ESMPU, verificado por meio das avaliações de reação, se for o caso; 

II – experiência docente; 

III – experiência profissional; 

IV – titulação acadêmica. 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRATAÇÃO DOS DOCENTES 

 

Art. 63. O docente indicado para exercer atividade no âmbito da ESMPU deverá apresentar os seguintes formulários para instrução 

do processo de contratação, conforme modelo adotado pela ESMPU: 

I – Termo de Compromisso 

II – Termo de Ciência 

III – Termo de Renúncia 

IV – Declaração de Prestação de Atividade Acadêmica 

§ 1º O formulário a que se refere o inciso I será exigido de todos os docentes indicados para exercer atividades na ESMPU, como 

condição a sua contratação; 

§ 2º O formulário a que se refere o inciso II será exigido somente do servidor público federal quando a atividade docente na ESMPU 

for desempenhada durante a jornada de trabalho normal, sendo assegurada a concessão de jornada especial, se for o caso, vinculada a compensação de 

horário, na forma prevista no § 4º do art. 98, da Lei 8112/90; 

§ 3º O formulário a que se refere o inciso III será exigido nos casos em que o docente da ESMPU optar por não receber a retribuição 

financeira decorrente da atividade exercida; 

§ 4º O formulário a que se refere o inciso IV será exigido de todos os docentes, após a prestação da atividade acadêmica, como 

condição ao pagamento da respectiva retribuição financeira; 

§ 5º Os formulários a que se referem esse artigo deverão ser assinados eletronicamente por meio do Sistema Eletrônico de Informação 

da ESMPU; 

 § 6º A contratação de docente sem vínculo com a Administração Pública Federal, além da apresentação dos formulários constantes 

deste artigo, deverá observar também as disposições da Lei nº 8.666/93. 

Art. 64. A comprovação de titulação acadêmica, para fins de docência, far-se-á mediante a apresentação de diploma ou certificado 

devidamente registrado por Instituição de Ensino Superior credenciada pelo MEC. 

§ 1º Em se tratando de membro ou servidor do Ministério Público da União ou de outro órgão da Administração Pública Federal, a 

comprovação de que trata este artigo poderá ser realizada por declaração do seu titular, sob as penas da lei (art. 2º da Lei 7.115/83); 

§ 2º A declaração do titular não dispensa a apresentação do diploma ou certificado, sempre que a ESMPU entender necessário; 

§ 3º A disposição contida no § 1º não se aplica ao docente titular de disciplina dos cursos de pós-graduação. 

Art. 65. Os documentos de identificação pessoal, currículo, comprovação de vínculo funcional e de titulação acadêmica dos docentes 

da ESMPU, conforme o caso, deverão ser juntados no Banco de Informações de Docentes, mantido pela Secretaria de Planejamento e Projetos – SEPLAN. 

Parágrafo único. Nos processos de contratação de docentes, esses documentos deverão ser substituídos pelo Atestado de Identificação 

e Titulação de Docente, emitido pela SEPLAN, que se responsabiliza por manter atualizadas as informações. 

 

CAPÍTULO IV 

DO CUSTEIO E DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA DE DOCENTES 

 

Art. 66. A ESMPU arcará com o pagamento das despesas de deslocamento, hospedagem, alimentação e traslado aos integrantes do 

corpo docente, quando lotados em munícipio diverso daquele em que será realizada a atividade. 

§ 1º Nas atividades de extensão, as despesas previstas no caput serão custeadas para no máximo 4 (quatro) docentes, por atividade;  

§ 2º O custeio de despesas com hospedagem, alimentação e traslado far-se-á pela utilização de contrato de infraestrutura de eventos, 

ou de forma direta, mediante concessão de bolsa-capacitação, cujo valor será fixado pelo CONAD;  

§ 3º Para as despesas com deslocamento serão considerados os trechos correspondentes ao local de origem ao local de realização da 

atividade, e vice-versa.  

Art. 67. Os valores da retribuição financeira dos docentes são definidos em ato do Procurador-Geral da República. 

Art. 68. Farão jus ao recebimento de retribuição financeira apenas os docentes que atuarem em atividades acadêmica e de pesquisa.  

Art. 69. O pagamento da retribuição financeira de docente observará:  

I – a carga horária definida no projeto pedagógico; 

II – a titulação acadêmica do docente; 

III – os limites de 120 (cento e vinte) horas de trabalho anuais por docente, ressalvada situação de excepcionalidade devidamente 

justificada, nos termos do art. 76-A, § 1º, II, da Lei n.8.112/1990.   

Parágrafo único. O valor da hora-aula paga ao docente compreenderá o planejamento e a execução da aula. 

Art. 70. O pagamento da retribuição financeira do docente far-se-á por ocasião da conclusão do trabalho contratado e está 

condicionado à apresentação do formulário de Declaração de Prestação de Atividade Acadêmica, conforme modelo adotado pela ESMPU, a ser assinado 

digitalmente no sistema eletrônico de informação da ESMPU. 

Parágrafo único. O pagamento da retribuição financeira de oficinas somente será realizado após a apresentação à ESMPU do produto 

da atividade, conforme disposto no art. 21, § 1º. 

Art. 71. O orientador pedagógico receberá 20% da carga horária total do curso ou oficina, desde que estipulado e aprovado no projeto 

pedagógico. 
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§ 1º O orientador pedagógico também receberá 20% da carga horária destinada à elaboração do conteúdo pelo conteudista, no caso 

de cursos de aperfeiçoamento a distância com aprendizagem a partir de textos. 

 § 2º A retribuição financeira do orientador pedagógico será parcelada, quando for o caso, durante o período de duração do curso.  

Art. 72. É permitido o pagamento cumulativo da retribuição financeira nas hipóteses do exercício simultâneo de diferentes funções 

docentes, desde que haja comprovação das distintas atividades desempenhadas, e desde que chancelado pelo respectivo Coordenador de Ensino.  

§ 1º Não haverá pagamento cumulativo nos casos em que o orientador pedagógico for o único capacitador, conteudista ou tutor no 

curso ou oficina, hipótese em que será paga a retribuição de maior valor; 

§ 2º Quando a atividade remunerada vier a ser exercida pelo Coordenador de Ensino, nas hipóteses mencionadas no caput e no § 1º 

deste artigo, deverá haver anuência do Diretor-Geral, para fins de pagamento de retribuição financeira.  

Art. 73. O pagamento da retribuição financeira do orientador de pesquisa, do pesquisador e do assistente de pesquisa observará os 

parâmetros definidos para conteudista e os limites e exigências estabelecidos no Regulamento de Pesquisa Científica Aplicada da ESMPU.  

Art. 74. Os limites e exigências para pagamento da retribuição financeira do orientador de trabalho de conclusão de curso e do 

avaliador de trabalho de conclusão de curso estão estabelecidos no Regulamento de Pós-Graduação da ESMPU.   

 

TÍTULO VII 

DO CORPO DISCENTE 

 

Art. 75. Entende-se como discente o participante de atividade acadêmica ou de extensão.  

Art. 76. O edital acadêmico da atividade apresentará as regras do processo de seleção de discentes, bem como as regras do custeio 

pela ESMPU das despesas com deslocamento, hospedagem, alimentação e traslado, quando for o caso. 

Parágrafo único. Nas atividades de extensão, as despesas previstas no caput serão custeadas para no máximo 30 (trinta) discentes, por 

atividade.  

Art. 77. As inscrições nas atividades acadêmicas e de extensão serão realizadas no sítio eletrônico da ESMPU e, em caráter 

excepcional, no local da atividade. 

Art. 78. A seleção dos candidatos dar-se-á por meio de: 

I – sorteio pelo sistema eletrônico de inscrição e seleção da ESMPU; 

II – classificação por pontuação conforme requisitos preestabelecidos para a participação na atividade; 

III – indicação pela autoridade competente, quando o caráter da atividade permitir. 

Parágrafo único. A seleção de candidatos para oficinas dar-se-á por indicação. 

Art. 79. Para participar da atividade, o servidor do MPU selecionado deverá declarar a ciência e a autorização da chefia imediata. 

Art. 80. Compete ao candidato a participante de atividade acadêmica ou de extensão observar e atender às normas aplicáveis ao 

Ministério Público da União que contenham requisitos para participação em ações de treinamento. 

Art. 81. O candidato que, assinado o Termo de Compromisso, desistir formalmente, abandonar a atividade acadêmica, ou não obtiver 

a frequência mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) da carga horária prevista, deverá ressarcir todas as despesas dela decorrentes, nos termos do 

edital acadêmico. 

§ 1º Nos editais de atividade acadêmica cujo valor por discente seja igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), haverá previsão 

apenas de aplicação de penalidade de suspensão de participar de nova atividade acadêmica de mesma classificação; 

§ 2º A penalidade de suspensão de participar de nova atividade acadêmica de mesma classificação será aplicada, automaticamente, 

10 (dez) dias após o encerramento da atividade, nos casos em que não tenha sido apresentada justificativa. 

Art. 82. A frequência em atividades acadêmicas ou de extensão presenciais será registrada eletronicamente ou mediante assinatura 

do discente em lista de presença. 

Art. 83. A frequência do discente de cursos a distância será informada pelo tutor ou capacitador de cursos a distância e acompanhada 

pela Divisão de Educação a Distância.  

Parágrafo único. No caso de curso de aperfeiçoamento a distância autoinstrucional, a frequência será computada por meio de uma 

avaliação de aprendizagem ao final do curso, na qual o discente deverá ter aproveitamento de no mínimo 85%. 

Art. 84. A frequência do discente será computada conforme a participação nas atividades propostas, segundo plano de aula.   

Art. 85. A justificativa à ausência no curso será analisada à luz da legislação vigente. 

Art. 86.  É assegurado aos discentes: 

I – ter conhecimento prévio pelo docente dos objetivos de aprendizagem a serem alcançados na atividade acadêmica; 

II – a garantia de seu anonimato na realização da avaliação de reação e de impacto; 

III – ser tratado com respeito na exposição de suas ideias e opiniões. 

 

TÍTULO VIII 

DAS AVALIAÇÕES 

 

Art. 87. O processo avaliativo compreende as avaliações de reação, impacto e aprendizagem e é definido no projeto pedagógico. 

§ 1º A avaliação de reação tem como objetivo mensurar a satisfação dos participantes com a ação educacional, em termos de 

desempenho didático, programação, apoio à participação no treinamento e resultados;  

§ 2º A avaliação de impacto verifica a contribuição da ação de treinamento no desempenho individual pós-treinamento; 

§ 3º A avaliação de aprendizagem mede a aquisição gradual ou final dos conhecimentos, habilidades e atitudes projetados para 

determinada ação educacional. 

Art. 88. Cabe à SEPLAN a aplicação das avaliações de reação e de impacto. 

Parágrafo único. O docente deve incentivar o discente a participar das avaliações referidas no caput.  

Art. 89. Aplicar-se-á avaliação de aprendizagem somente nos cursos de pós-graduação e nos cursos de aperfeiçoamento a distância 

autoinstrucionais. 

§ 1º A avaliação de aprendizagem dos cursos de pós-graduação será realizada na forma prevista no Regulamento próprio; 
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§ 2º A avaliação de aprendizagem dos cursos de aperfeiçoamento a distância autoinstrucionais será disponibilizada no próprio 

ambiente virtual de aprendizagem e o discente deverá ter aproveitamento de 85% para fazer jus ao certificado de participação. 

 

TÍTULO IX 

DA CERTIFICAÇÃO 

 

Art. 90. Cabe à ESMPU garantir a certificação ao discente que a ela fizer jus. 

§ 1º Nos casos de cursos realizados em parceria com outras instituições ou entidades, a responsável pela coordenação pedagógica fará 

o registro do certificado, em conformidade com o acordo de cooperação firmado entre as partes; 

§ 2º O certificado de conclusão de curso de pós-graduação será entregue no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data 

de aprovação do TCC; 

§ 3º Os certificados de participação em atividades acadêmicas e de extensão presenciais serão emitidos no prazo de até 45 (quarenta 
e cinco) dias contados da data de conclusão da atividade; 

§ 4º Os certificados de participação em atividades acadêmicas a distância serão emitidos no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias a 
partir do lançamento da participação no ambiente virtual de aprendizagem pelo tutor;  

§ 5º Após emitido, o certificado de participação estará disponível para impressão no sítio eletrônico da ESMPU. 

Art. 91. O certificado de participação será conferido a quem obtiver frequência mínima de 85% (oitenta e cinco por cento) na atividade 
acadêmica ou de extensão. 

§ 1º No caso de curso de aperfeiçoamento a distância autoinstrucional, o discente deverá ter aproveitamento de 85% na avaliação de 
aprendizagem para fazer jus ao certificado de participação; 

§ 2º No caso de curso de pós-graduação lato sensu, o discente obterá o certificado de conclusão de curso se obtiver o conceito para 

aprovação nas avaliações de aprendizagem e no TCC, conforme definido no Regulamento próprio, e frequência mínima de 85% (oitenta e cinco por 

cento) em cada disciplina.  
 

TÍTULO X 

DA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES ACADÊMICAS, DE EXTENSÃO E DE PESQUISA 
 

Art. 92. A execução da pesquisa científica aplicada está regulamentada em ato próprio. 

Art. 93. O calendário de atividades acadêmicas e de extensão preverá, no máximo, 3 (três) atividades acadêmicas de mesma 

modalidade para a mesma data. 

Parágrafo único. O reagendamento de atividade acadêmica poderá ocorrer excepcionalmente e uma única vez, dentro do próprio 
semestre. 

Art. 94. Para execução das atividades acadêmicas, o orientador pedagógico deverá observar os prazos estabelecidos pela ESMPU. 

Parágrafo único. A atividade acadêmica ou de extensão que não apresentar condições de execução até 45 (quarenta e cinco) dias antes 
da data da sua realização será encaminhada ao CONAD com proposta de cancelamento. 

Art. 95. Compete à SEDUC responder pela operacionalização das atividades acadêmicas e de extensão aprovadas. 

§ 1º Excepcionalmente poderão ser encaminhados à SEDUC projetos pedagógicos incompletos, desde que não lhe faltem elementos 
essenciais à operacionalização da atividade; 

§ 2º São elementos essenciais à operacionalização da atividade: nome e tipo de atividade; modalidade; carga horária; público-
alvo/distribuição de vagas; tipo e requisitos para seleção; data e cidade de realização e dados atualizados dos docentes; 

§ 3º Para as atividades presenciais, exceto as de extensão, a ESMPU poderá custear um coffee-break por dia. 

Art. 96. Compete à Secretaria de Administração (SA) conduzir a contratação de docentes para os projetos acadêmicos e garantir o 
apoio às demais Secretarias. 

Art. 97. As despesas decorrentes das atividades acadêmicas, de extensão e de pesquisas científicas aplicadas serão custeadas no limite 

dos créditos orçamentários e recursos financeiros previstos para sua execução e mediante prévia autorização do Diretor-Geral. 

 

TÍTULO XI 

DAS PARCERIAS E DO APOIO FINANCEIRO OU INSTITUCIONAL 

 

Art. 98. A ESMPU celebrará acordo de cooperação ou convênio, conforme o caso, para as atividades acadêmicas ou de extensão 

compartilhadas com outras instituições ou entidades de natureza educacional. 

§ 1º Para fins de registro acadêmico, a responsabilidade acadêmica recairá sobre a parte encarregada pela coordenação pedagógica.  

Art. 99 A ESMPU não custeará parcial ou integralmente atividades de outros órgãos ou entidades, ressalvados os casos decorrentes 

de acordo de cooperação. 

Art. 100. A ESMPU não receberá e não oferecerá patrocínio de qualquer natureza a entidades privadas. 

Art. 101. Nos editais das atividades acadêmicas e de extensão da ESMPU poderão ser ofertadas vagas para integrantes de instituições 

que tenham celebrado acordo de cooperação com a ESMPU. 

 

TÍTULO XII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 102. Pleitos administrativos do corpo acadêmico deverão ser apresentados formalmente ao Registro Acadêmico da ESMPU, que 

responderá ao interessado, observado o prazo legal. 

Art. 103. As peças gráficas de divulgação das atividades serão confeccionadas em arte-padrão da ESMPU. 
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Art. 104. Compete exclusivamente à Diretoria Geral autorizar o uso da logomarca da ESMPU, bem como a inserção da logomarca 

de instituições ou entidades parceiras em documentos ou materiais da ESMPU. 

Art. 105. Casos excepcionais serão resolvidos pelo Diretor-Geral. 

 
 

: | BSMPU-ESMPU - 1004| 

RESOLUÇÃO Nº 1.004, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Aprova o Regulamento das Atividades de Pesquisa Científica Aplicada – PCA da 

Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU. 

 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO (CONAD) DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO (ESMPU), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 6º, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 905, de 16 de dezembro de 

2013, com a redação dada pela Portaria PGR/MPU n. 78, de 22/10/2014, e em conformidade com a decisão proferida na 2ª Reunião Ordinária de 2017, 

resolve:  

Art. 1º Aprovar o Regulamento das Atividades de Pesquisa Científica Aplicada – PCA da ESMPU, constante do Anexo desta 

Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as Resoluções nº. 08, de 14/8/2013; e nº. 04, de 24/11/2015. 

 

REGULAMENTO DAS ATIVIDADES DE PESQUISA CIENTÍFICA APLICADA - aprovado pela Resolução nº. 1004, de 15/09/2017 

 

SUMÁRIO 

 

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO II - DO PERFIL E DAS ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE DE PESQUISA 

CAPÍTULO III - DA SUSPENSÃO, DA DESISTÊNCIA E DAS PENALIDADES 

CAPÍTULO IV - DA APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS E PRODUTOS DA PESQUISA 

CAPÍTULO V - DOS RECURSOS MATERIAIS E FINANCEIROS 

CAPÍTULO VI - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Para efeitos deste Regulamento, entende-se por Pesquisa Científica Aplicada a atividade de investigação de problemas teóricos 

ou práticos por meio do emprego de métodos científicos.  

Parágrafo único. A Pesquisa Científica Aplicada (PCA) na Escola Superior do Ministério Público da União (ESMPU) deverá abordar 

temas de relevante interesse do Ministério Público da União (MPU), visando ao aperfeiçoamento e à inovação das ações finalísticas da Instituição. 

Art. 2º A ESMPU publicará edital de abertura de prazo para recebimento de propostas de PCA, anualmente e conforme 

disponibilidade orçamentária. 

Art. 3º O projeto de PCA será proposto à Câmara de Desenvolvimento Científico (CDC) da ESMPU por: 

I – Órgãos do MPU; 

II – Membros e servidores do MPU em atividade. 

§ 1º O projeto deverá conter os requisitos constantes da estrutura exigida neste Regulamento e do roteiro previsto no edital. 

§ 2º A CDC poderá apresentar projetos institucionais de interesse do MPU, convidando pesquisadores dentre os membros, servidores 

ou pesquisadores externos com expertise na temática. 

Art. 4º A CDC encaminhará ao Conselho Administrativo (CONAD) da ESMPU, para aprovação, parecer sobre a relevância 

institucional, acadêmica e social do projeto para a atuação do MPU, bem como sua adequação às exigências teórico metodológicas inerentes à PCA. 

§ 1º A CDC observará ainda: 

I – tempestividade de apresentação do projeto; 

II – atendimento aos requisitos do roteiro previsto no edital; 

III – pertinência do projeto de pesquisa ao objeto delimitado no edital; 

IV – cumprimento pelo pesquisador das responsabilidades assumidas em projetos anteriores, quando for o caso; 

V – viabilidade de execução do projeto; 

VI - adequação formal do projeto às regras do respectivo edital, da ESMPU, da ABNT e especialmente aos seguintes itens: 

a) capa, com identificação do proponente e do tema; 

b) sumário; 

c) introdução, cujo conteúdo deverá apresentar o tema a ser pesquisado e indicar expressamente o problema de pesquisa; 

d) justificativa; 

e) objetivos; 

f) referencial teórico; 

g) metodologia e técnicas de pesquisas; 

h) cronograma; 

i) estimativa de custos; 

j) equipe de trabalho; 

k) indicação de celebração de acordo de cooperação técnico-científica e/ou contratação de serviços especializados e/ou de apoio; 

l) referências; 
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VII – cooperação técnica com outra entidade científica; 

VIII – limites orçamentários; 

IX – outros requisitos previstos no edital. 

§ 2º A CDC se valerá do apoio da Secretaria de Planejamento e Projetos (SEPLAN) da ESMPU e, quando for o caso, de consultores 

ad hoc. 

§ 3º A atuação da CDC quanto aos projetos de pesquisa está definida em seu regulamento.   

Art. 5º A PCA será realizada por: 

I – orientador; 

II – pesquisador; 

III – assistente de pesquisa, se for o caso. 

§ 1º O orientador necessariamente será pesquisador e membro ou servidor do MPU, com titulação mínima de mestre ao tempo da 

apresentação do projeto.  

§ 2º O pesquisador preferencialmente será membro ou servidor do MPU, com titulação mínima de mestre ao tempo da apresentação 

do projeto. 

§ 3º O pesquisador que possuir a titulação de doutorado e for membro ou servidor do MPU poderá acumular as funções de orientador 

e pesquisador. 

§ 4º O assistente de pesquisa será preferencialmente membro ou servidor do MPU, com titulação mínima de especialista ou cursando 

pós-graduação ao tempo da apresentação do projeto. 

§ 5º Todos os integrantes da equipe de pesquisa deverão ter currículo Lattes atualizado.  

§ 6º Poderá ser celebrado acordo de cooperação técnica e contratados serviços especializados ou de apoio para o desenvolvimento 

das atividades do projeto.  

Art. 6º A PCA terá duração máxima de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período, mediante justificativa a ser 

apreciada pelo CONAD. 

Art. 7º A ESMPU não autorizará a realização de PCA para fins de subsidiar trabalhos de curso de pós-graduação ou outros interesses 

que não sejam institucionais.   

Art. 8º O resultado da pesquisa será objeto de livre acesso no âmbito do MPU. 

 

CAPÍTULO II 

DO PERFIL E DAS ATRIBUIÇÕES DA EQUIPE DE PESQUISA 

 

Art. 9º Ao Orientador de Pesquisa Científica incumbe: 

I – manter o acompanhamento sistemático do desenvolvimento da pesquisa; 

II – apresentar periodicamente à CDC relatório técnico sobre o desenvolvimento da PCA; 

III – responsabilizar-se pela qualidade científica da pesquisa; 

IV – atualizar o currículo lattes ao final de cada trimestre. 

Art. 10. Ao Pesquisador incumbe: 

I – desenvolver o projeto de PCA conforme aprovado pelo CONAD; 

II – realizar e/ou acompanhar as atividades de campo previstas no projeto; 

III – informar ao orientador as ocorrências no desenvolvimento da pesquisa; 

IV – apresentar periodicamente os relatórios técnicos e os produtos exigidos pela ESMPU; 

V – responsabilizar-se pela prestação de contas à ESMPU; 

VI – atualizar o currículo lattes ao final de cada trimestre; 

VII – informar o apoio institucional e financeiro da ESMPU em todas as divulgações dos resultados de PCA. 

Art. 11. Ao Assistente de Pesquisa incumbe: 

I - auxiliar na execução geral da pesquisa; 

II - auxiliar no tratamento de dados necessários ao desenvolvimento da pesquisa;  

III - realizar atividades de campo previstas no projeto quando indicadas pelo pesquisador. 

 

CAPÍTULO III 

DA SUSPENSÃO, DA DESISTÊNCIA E DAS PENALIDADES 

 

Art. 12. A realização da pesquisa científica aplicada poderá ser suspensa temporariamente, por motivo de força maior, devidamente 

justificado e aprovado pelo CONAD. 

§ 1º A indicação de substituto em caso de desistência ou ausência do orientador será realizada pelo pesquisador e homologada pela 

CDC. 

§ 2º A indicação de substituto em caso de desistência ou ausência do assistente de pesquisa será realizada pelo pesquisador e 

homologada pela CDC.  

§ 3º O pesquisador que desistir ou se afastar da pesquisa poderá indicar para avaliação e decisão da CDC um substituto. 

§ 4º A CDC poderá indicar um substituto do pesquisador caso haja interesse da CDC e do pesquisador desistente pela continuidade 

da pesquisa, e este não tenha feito indicação de outro pesquisador.  

§ 5º A pesquisa deverá ser encerrada caso o pesquisador desistente não indique um substituto e não concorde com a continuidade da 

pesquisa. 

§ 6º A solicitação de suspensão ou descontinuidade da pesquisa deverá conter, além da justificativa, discriminação e prestação de 

contas das despesas já efetuadas, a entrega do relatório técnico parcial.  

§ 7º A desistência imotivada do pesquisador ou com motivação não considerada relevante pela CDC implicará em devolução integral 

das despesas até então realizadas. 
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§ 8º Alteração nos custos e/ou cronograma da pesquisa, decorrentes de sua suspensão temporária, deverá ser submetida à aprovação 

do CONAD, mediante recomendação da CDC. 

Art. 13. Qualquer membro da equipe de pesquisa que não cumprir com as exigências contratuais ou regulamentares de entrega de 

produtos e relatórios, terá suspenso o pagamento da retribuição financeira, bem como ficará impedido de participar de outra PCA fomentada pela ESMPU. 

Art. 14. O orientador ou pesquisador que desistir da PCA sem a devida justificativa ficará impedido de participar de outra no prazo 

de até cinco anos. 

 

CAPÍTULO IV 

DA APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS E PRODUTOS DA PESQUISA 

 

Art. 15. A apresentação dos relatórios técnicos será trimestral e deverá atender aos requisitos constantes em formulário próprio 

entregue pela ESMPU.  

Parágrafo único. O relatório técnico final deverá ser entregue pelo pesquisador. 

Art. 16. Além dos compromissos e responsabilidades constantes do projeto e do contrato, é obrigação do pesquisador apresentar os 

seguintes produtos: 

I – esboço do artigo científico a ser submetido para publicação em revista científica, a ser apresentado à ESMPU até o 6º mês da 

execução da pesquisa; 

II – artigo científico submetido para publicação em revista científica com classificação Qualis B3 ou superior até o 9º mês de execução 

da pesquisa; 

III – apresentação dos resultados da pesquisa em todo evento organizado ou indicado pela CDC; 

IV – artigo de natureza propositiva ao MPU passível de ser publicado pela ESMPU. 

§ 1º O artigo científico exigido no inciso II deverá atender às normas editoriais da revista científica escolhida para publicação. 

§ 2º O artigo aludido no inciso IV deverá apresentar a formatação de originais de publicação periódica estabelecida no Regulamento 

de Publicações da ESMPU. 

§ 3º O artigo científico e o artigo de natureza propositiva deverão conter obrigatoriamente apresentação do tema, problema, objetivos, 

justificativa, base teórica coerente e consistente, metodologia e considerações finais.  

§ 4º O artigo de natureza propositiva ao MPU deverá ser direcionado ao público interno do MPU, com o foco na qualificação 

profissional de membros ou servidores. 

§ 5º O orientador de pesquisa deverá participar como coautor dos artigos mencionados nos incisos II e IV. 

§ 6º O artigo científico e o artigo de natureza propositiva deverão conter indicação da ESMPU como órgão de fomento. 

§ 7º O artigo de natureza propositiva será submetido pela CDC à Câmara Editorial da ESMPU, que decidirá sobre a sua publicação. 

Art. 17. A CDC, de posse dos relatórios técnicos e dos produtos da pesquisa, deverá: 

I – analisar sua compatibilidade com o projeto e grau de relevância e cientificidade dos resultados encontrados; 

II – encaminhá-los a órgãos pertinentes, quando for o caso; 

III – propor a realização de atividades acadêmicas relacionadas ao objeto da pesquisa; 

IV – encaminhar os artigos à Câmara Editorial para decidir sobre a publicação, quando for o caso; 

V – enviá-los ao CONAD, para conhecimento e decisão final; 

VI - encaminhar os artigos para a Biblioteca da ESMPU; 

VII - encaminhá-los aos demais setores competentes. 

 

CAPÍTULO V 

DOS RECURSOS MATERIAIS E FINANCEIROS 

 

Art. 18. Os recursos destinados aos projetos de PCA serão utilizados exclusivamente para essa finalidade, cabendo ao CONAD 

deliberar sobre o montante a ser destinado a cada projeto. 

§ 1º O CONAD decidirá sobre a destinação de verbas remanescentes provenientes de desistência ou de recursos não utilizados para 

outros projetos de pesquisa. 

§ 2º A complementação de recursos, caso necessária, será submetida ao CONAD e dependerá da disponibilidade orçamentária e 

financeira. 

§ 3º As despesas com a execução do projeto de pesquisa aprovado correrão no exercício vigente, dentro da rubrica orçamentária 

específica.  

§ 4º Os valores previstos para exercícios subsequentes correrão à conta de dotação orçamentária aprovada para aqueles exercícios. 

Art. 19. O pagamento da retribuição financeira dos integrantes da equipe de pesquisa far-se-á de forma parcelada por ocasião das 

entregas dos relatórios técnicos e dos produtos exigidos pela ESMPU, além da apresentação de declaração de prestação de serviços em formulário adotado 

pela ESMPU.  

§ 1º Os integrantes da equipe de pesquisa perceberão retribuição financeira referente ao total de horas-atividades dedicadas à pesquisa 

previsto no projeto, observados os seguintes limites: 

I - 7 (sete) horas-atividade por mês para orientador; 

II - 25 (vinte e cinco) horas-atividade por mês para pesquisador que atuar em pesquisa de campo; 

III - 20 (vinte) horas-atividade por mês para pesquisador que atuar em pesquisa bibliográfica; 

IV - 20 (vinte) horas-atividade por mês para assistente de pesquisa que atuar em pesquisa de campo; 

V – 18 (dezoito) horas-atividade por mês para assistente de pesquisa que atuar em pesquisa bibliográfica. 

§ 2º No caso de pesquisa com mais de um orientador, pesquisador ou assistente de pesquisa, o limite será dividido entre os integrantes 

de mesma função. 

§ 3º Os integrantes da equipe de pesquisa perceberão retribuição financeira no valor hora-aula definido para conteudista. 

§ 4º Os valores da retribuição financeira são definidos em ato do Procurador-Geral da República 
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§ 5º O pagamento da retribuição financeira do pesquisador e do assistente de pesquisa ocorrerá somente após a validação, pelo 

orientador, das entregas previstas no caput, exceto nos casos previstos no § 3º do art. 5º. 

§ 6º A declaração de prestação de serviços citada no caput deverá ser assinada digitalmente no sistema eletrônico de informação da 

ESMPU; 

§ 7º Não haverá pagamento cumulativo nos casos em que o pesquisador for o orientador ou assistente de pesquisa, hipótese em que 

será paga a retribuição de maior valor. 

Art. 20. As contratações dos integrantes da equipe de pesquisa seguirão a rotina de contratação de docentes estabelecida no 

Regulamento do Plano de Atividades da ESMPU. 

APÍTULO IVE PESQUISAo tes de mesma funnto de Plano de Atividades da ESMPU.o limite sermites: 

Art. 21. As contratações e aquisições necessárias à realização da pesquisa serão feitas pela ESMPU, obedecendo à legislação 

pertinente. 

§ 1º Integrarão o patrimônio da ESMPU os materiais permanentes adquiridos com recursos próprios para a realização de PCA. 

§ 2º O pesquisador responderá pela manutenção do bem em perfeito estado de conservação e funcionamento até a efetiva entrega à 

ESMPU. 

§ 3º Em caso de roubo, furto ou outro sinistro envolvendo o bem, o pesquisador deverá comunicar imediatamente o fato à SEPLAN, 

por escrito, juntamente com a justificativa e a prova de suas causas, anexando cópia da comunicação do fato à autoridade competente.  

Art. 22. Havendo necessidade de utilização ou de aquisição de material permanente a ESMPU poderá optar pela locação temporária 

desses bens. 

Parágrafo único. O valor gasto com despesas de locação não pode ultrapassar o preço do bem locado. 

 

CAPÍTULO VI 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

Art. 23. Todo comprovante de despesa deverá ser apresentado em original. 

Parágrafo único. Não serão aceitos comprovantes com rasuras ou caracteres ilegíveis, com data anterior ou posterior ao prazo de 

aplicação dos recursos, ou ainda, notas fiscais com prazo de validade vencido. 

Art. 24. Os integrantes da equipe de pesquisa deverão utilizar o formulário de “Solicitação de Diárias e Passagens” e apresentar os 

comprovantes de embarque para realizar as viagens previstas no projeto de pesquisa. 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 25. A pesquisa somente será encerrada após a aprovação dos relatórios técnicos pela CDC e pelo CONAD, que também aprovará 

a prestação de contas.  

Art. 26. A ESMPU poderá dar ampla divulgação à pesquisa nos veículos e meios de seu interesse, garantida a indicação de autoria 

do pesquisador responsável.  

Art. 27. A ESMPU poderá restringir a divulgação dos resultados da pesquisa em casos de risco de comprometimento da imagem 

institucional.  

Art. 28. Casos excepcionais serão resolvidos pelo CONAD.  

Art. 29. Ficam revogadas a Resolução n. 8, de 14 de agosto de 2013, e a Resolução n. 4, de 24 de novembro de 2015.  

Art. 30. Este Regulamento entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.005, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Aprova o Regulamento da Câmara de Desenvolvimento Científico – CDC da 

Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU. 

 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO (CONAD) DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO (ESMPU), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 6º, inciso XVII, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 905, de 16 de 

dezembro de 2013, com a redação dada pela Portaria PGR/MPU n. 78, de 22/10/2014, e em conformidade com a decisão proferida na 2ª Reunião Ordinária 

de 2017, resolve:  

Art. 1º Aprovar o Regulamento da Câmara de Desenvolvimento Científico – CDC da ESMPU, constante do Anexo desta Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as Portarias nº. 74, de 11/09/2014 e nº. 143, de 24/11/2015. 

 

REGULAMENTO DA CÂMARA DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO (CDC) – aprovado pela Resolução nº. 1005, de 15/09/2017 

 

SUMÁRIO 

 

TÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

TÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS E DO FUNCIONAMENTO 

TÍTULO III – DO COORDENADOR 

TÍTULO IV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

TÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º A Câmara de Desenvolvimento Científico (CDC) é órgão colegiado de caráter consultivo, vinculado à Diretoria-Geral da 

Escola do Ministério Público da União (ESMPU). 

Art. 2º Os membros da CDC são indicados na forma do Regimento Interno da ESMPU para mandato de dois anos, permitida uma 

recondução. 

§ 1º São requisitos para ser membro da CDC, além dos previstos neste Regulamento, titulação mínima de mestre e aprovação no 

estágio probatório. 

§ 2º Em caso de vacância, o novo integrante completará o mandato do seu antecessor. 

Art. 3º A CDC compõe-se de 8 (oito) membros – dois de cada ramo do Ministério Público da União (MPU) – e do Diretor-Geral da 

ESMPU, que a coordenará. 

§ 1º A CDC poderá instituir comissões para discutir temas de sua competência. 

§ 2º A CDC se valerá do apoio da Assessoria Técnica da Secretaria de Planejamento e Projetos (ASSEPLAN) e, quando for o caso, 

de membros e servidores do MPU, como consultores ad hoc. 

§ 3º Quando necessário a CDC pode valer-se de especialistas internos ou externos. 

 

TÍTULO II 

DAS COMPETÊNCIAS E DO FUNCIONAMENTO 

 

Art. 4º Compete à CDC: 

I – propor ao CONAD diretivas de desenvolvimento científico do ensino e da pesquisa na ESMPU; 

II – discutir temas institucionais e cenários sociais relevantes para a construção das diretivas de ensino e pesquisa; 

III – fomentar, propor e analisar projetos de pesquisa científica aplicada; 

IV - indicar ao CONAD a necessidade de submissão do projeto a Comitê de Ética. 

Parágrafo único. Durante o exercício de mandato, os membros da CDC estão impedidos de: 

I - participar de projetos de pesquisa científica aplicada patrocinados pela ESMPU; e 

II – analisar e votar projetos de pesquisa científica aplicada propostos por seus parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive. 

Art. 5º A CDC reúne-se ordinariamente uma vez por semestre e, extraordinariamente, sempre que houver necessidade, por convocação 

de seu coordenador. 

Parágrafo único. As reuniões podem ser realizadas por videoconferência ou por outro meio tecnológico adequado. 

Art. 6º A CDC divulgará periodicamente editais de chamamento de proposta de pesquisa aplicada. 

Art. 7º A CDC emite parecer obrigatório sobre os projetos de pesquisa com avaliação dos seguintes aspectos: 

I - tempestividade de apresentação do projeto; 

II - ausência de identificação do proponente, exceto no campo adequado; 

III – atender aos requisitos do roteiro previsto no edital; 

IV - pertinência do projeto de pesquisa ao objeto delimitado no edital; 

V - relevância institucional, acadêmica e social do projeto, para a atuação do MPU; 

VI – cumprimento pelo pesquisador das responsabilidades assumidas em projetos anteriores; 

VII - viabilidade de execução do projeto; 

VIII - adequação formal do projeto às regras do respectivo edital, da ESMPU, da ABNT e especialmente aos seguintes: 

a) capa, com identificação do proponente e do tema; 

b) sumário; 

c) introdução, cujo conteúdo deverá apresentar o tema a ser pesquisado e indicar expressamente o problema de pesquisa; 

d) justificativa; 

e) objetivos; 

f) referencial teórico; 

g) metodologia e técnicas de pesquisas; 

h) cronograma; 

i) estimativa de custos; 

j) equipe de trabalho; 

l) indicação de celebração de acordo de cooperação técnico-científica e/ou contratação de serviços especializados e/ou de apoio; 

m) referências. 

IX - cooperação técnica com outra entidade científica; 

X - limites orçamentários 

XI - outros requisitos previstos no edital. 

§ 1º Os projetos apresentados com a infração dos incisos I e II serão liminarmente desclassificados, dispensada a análise de seus 

demais aspectos. 

§ 2º Cumpridos todos os requisitos, serão admitidos, preferencialmente, os projetos de pesquisa científica aplicada que prevejam a 

possibilidade de cooperação técnica com outra entidade e contemplem proposta científica ainda não realizada pela ESMPU. 

Art. 8º A CDC encaminhará ao Conselho Administrativo (CONAD) todos os projetos de pesquisa científica, acompanhados de seus 

respectivos pareceres, que incluirão uma das seguintes hipóteses: 

I – pela desclassificação liminar, nos termos do art. 7º, §1º , deste regulamento; 

II – pela classificação do projeto; 

III – pela desclassificação do projeto. 

§ 1º Caberá ao CONAD a decisão final sobre a rejeição ou aprovação do projeto de pesquisa científica. 
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§ 2º Nenhuma pesquisa que envolva seres humanos se inicia sem previamente aprovada por Comitê de Ética. 

Art. 9º  Os pareces acerca dos projetos de pesquisa científica aplicada devem ser sucintos e podem constar na respectiva ata de reunião 

da CDC. 

Art. 10. A SEPLAN informará com relatórios periódicos o andamento das pesquisas para a CDC. 

Art. 11. A mora injustificada, parcial ou total, na apresentação das pesquisas será comunicada ao CONAD.  

Art. 12. A CDC, de posse do relatório técnico final, deve: 

I - analisar sua compatibilidade com o projeto e grau de relevância e cientificidade dos resultados encontrados; 

 II - encaminhá-lo, quando for o caso, à Câmara Editorial, para decidir sobre a publicação; 

III - propor a realização de atividade acadêmica relacionada ao objeto da pesquisa, quando for o caso; 

IV - enviá-lo ao CONAD, para conhecimento; 

V - encaminhá-lo para a Biblioteca da ESMPU; 

VI - encaminhá-lo aos demais setores competentes. 

Art. 13. A pesquisa somente se encerra após a aprovação do relatório técnico final pela CDC e a prestação de contas ao CONAD. 

Art. 14. A ESMPU manterá registro atualizado de todas as pesquisas já desenvolvidas acessível no portal. 

 

TÍTULO III 

DO COORDENADOR 

 

Art. 15. Ao Coordenador da CDC incumbe: 

I - coordenar as atividades desenvolvidas no âmbito da CDC; 

II - supervisionar a execução das atividades definidas pela CDC; 

III – fazer elaborar as atas de reuniões; 

IV - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias e disponibilizar, previamente, as respectivas pautas; 

V - confeccionar e determinar a publicação de editais de abertura para apresentação de projetos de pesquisa científica aplicada. 

Parágrafo único. Os demais membros da CDC poderão sugerir ao Coordenador a realização de reuniões extraordinárias e a inserção 

de temas nas pautas de reunião. 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 16. Ao término do mandato dos atuais integrantes da CDC, o Diretor-Geral, ouvido o Coordenador de Ensino, indicará, nos 

termos do Regimento Interno da ESMPU, apenas um dos integrantes de cada ramo, para manter renovação a cada 02 bienal à base de 50%. 

 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor-Geral. 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.006, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Altera o Regulamento de Pós-Graduação da ESMPU, aprovado pela Portaria n. 

34, de 16 de fevereiro de 2016. 

 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO (CONAD) DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO (ESMPU), 

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 6º, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 905 de 16 de 

dezembro de 2013, e em conformidade com a decisão proferida na 2ª Reunião Ordinária de 2017, resolve: 

Art. 1º Alterar a redação do artigo 6º, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 6º Os cursos a distância terão o mínimo de 35 (trinta e cinco) e o máximo de 50 (cinquenta) participantes por turma.  

Art. 6º Os cursos a distância terão o mínimo de 25 (vinte e cinco) e o máximo de 50 (cinquenta) participantes por turma. (NR) 

 

Art. 2º Alterar a redação do artigo 27 e revogar os incisos I a IV, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 27. A seleção dos docentes observará a presença simultânea dos seguintes requisitos: 

I – cadastro no Banco de Docentes da ESMPU; (Revogado) 

II – experiência na área de concentração do conhecimento; (Revogado) 

III – competências profissionais específicas, compatíveis com a complexidade da atividade a ser realizada; (Revogado) 

IV – titulação acadêmica, preferencialmente, em nível de mestrado ou doutorado. (Revogado) 

Art. 27. A seleção dos docentes far-se-á conforme disposto no Regulamento do Plano de Atividades da ESMPU. (NR) 

 

Art. 3º Revogar o § 2º do artigo 28: 

 

§ 2º Os formulários necessários para a contratação de docentes constam de regulamento próprio. (Revogado) 

 

Art. 4º Alterar a redação do artigo 44, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Art. 44. Obterá certificado de conclusão de curso de especialização lato sensu, o discente que obtiver o conceito para aprovação nas 

avaliações e no TCC, se for o caso, e frequência mínima de 85% (oitenta e cinco por cento). 

Art. 44. Obterá certificado de conclusão de curso de pós-graduação lato sensu o discente que obtiver o conceito para aprovação nas 

avaliações e no TCC, e frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) em cada disciplina e 85% (oitenta e cinco por cento) no curso. (NR) 

 

Art. 5º Alterar a redação do artigo 55 e parágrafo único, e incluir o § 2º, que passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 55. O TCC poderá ser estruturado como Monografia, Artigo Científico, ou Estudo de Caso, conforme definido em comum acordo 

com o Orientador de TCC e o Orientador Pedagógico. 

Parágrafo único. Para efeito do trabalho final, não serão aceitas peças processuais, verdadeiras ou simuladas. 

Art. 55. O TCC terá a forma de Artigo Científico e atenderá a formatação de originais de publicação periódica estabelecida no 

Regulamento de Publicações da ESMPU. (NR) 

§ 1º Não serão aceitas como TCC peças processuais, verdadeiras ou simuladas. (NR) 

§ 2º A extensão do artigo científico será de, no mínimo, 15 (quinze) e, no máximo, 30 (trinta) laudas, com 2.100 caracteres por lauda. 

(NR) 

 

Art. 6º Revogar os artigos 56, 57 e 58, seus incisos e parágrafos: 

 

Art. 56. A Monografia possui a seguinte estrutura: (Revogado) 

I- Introdução: apresentação sucinta e objetiva do trabalho, fornecendo informações sobre sua natureza, importância e metodologia 

adotada; (Revogado) 

II- Desenvolvimento: parte principal do texto, descrevendo com detalhes o tema e como foi desenvolvido; e(Revogado) 

III- Conclusão: síntese dos resultados do trabalho, recapitulando sinteticamente os resultados. (Revogado) 
Parágrafo único - A extensão da Monografia será variável entre 40 e 60 laudas, com 2.100 caracteres por lauda. (Revogado) 

Art. 57. O Artigo Científico possui a seguinte estrutura: (Revogado) 

I - Resumo e Abstract: contendo informações sucintas e objetivas sobre todo o conteúdo do texto, contendo objetivo, método, 

resultados e as conclusões do trabalho. Ao final do Resumo, em destaque, são colocadas as Palavras-chave e as Key words; (Revogado) 

II - Introdução: a Introdução deve delimitar o assunto e finalizar com os objetivos do projeto; (Revogado)  

III - Desenvolvimento: expõe, de forma ordenada, toda a fundamentação teórica que possibilitou a experimentação ou o estudo de 

caso, podendo ter subseções. (Revogado) 

Parágrafo único - A extensão será variável entre 15 e 30 laudas, com 2.100 caracteres por lauda. (Revogado) 

Art. 58. O Estudo de Caso possui a seguinte estrutura: (Revogado) 

I - Introdução: apresentação sucinta e objetiva do trabalho, caracterizando o problema e informando sobre os objetivos e metodologia; 

(Revogado) 

II - Desenvolvimento: avaliando a população afetada, a abordagem, os dados coletados estatística ou comparativamente, a cadeia de 

evidências;  e(Revogado) 

III - Conclusão: propor plano de ação, com o devido suporte teórico. (Revogado) 

Parágrafo único - A extensão será variável entre 10 e 15 laudas, com 2.100 caracteres por lauda. (Revogado) 

 

Art. 7º Incluir os incisos V e VI no artigo 60, com a seguinte redação: 

 

V - Decidir sobre questionamentos concernentes a frequência, atribuição de conceito, recuperação e outros assuntos relacionados ao 

projeto pedagógico do curso; (NR) 

VI – Observar as atribuições de orientador pedagógico previstas no Regulamento do Plano de Atividades da ESMPU que se aplicarem 

a cursos de pós-graduação. (NR) 

 

Art. 8º Incluir a Seção VII no Capítulo II e o artigo 72-A, com a seguinte redação: 

 

Seção VII – Dos demais docentes de curso de pós-graduação 

Art. 72-A. As atribuições dos capacitadores de cursos presenciais e a distância, tutores e conteudista estão previstas no Regulamento 

do Plano de Atividades da ESMPU. (NR) 

Art. 9º Alterar a redação do inciso III do art. 73 e revogar o seu parágrafo único: 

 

Art. 73. As menções a serem atribuídas aos trabalhos são as seguintes: 

I - reprovado; 

II - aprovado; 

II - aprovado com indicação de publicação. 

III – aprovado com distinção. (NR) 

Parágrafo único. A indicação de publicação não exime o exercício das competências próprias da Câmara Editorial (CED). (Revogado) 

 

Art. 10. Revogar o Anexo I – Formatação do TCC.  

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO Nº 1.008, DE 15 DE SETEMBRO DE 2017 

 

Substituição de integrante da Câmara Editorial da ESMPU. 

 

O CONSELHO ADMINISTRATIVO (CONAD) DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO (ESMPU), no uso das 

atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 6º, inciso XVIII, do Regimento Interno da ESMPU, aprovado pela Portaria PGR/MPU n. 905, de 16 de 

dezembro de 2013, com a redação dada pela Portaria PGR/MPU n. 78, de 22/10/2014, e em conformidade com a decisão proferida na 2ª Reunião Ordinária 

de 2017, resolve:  

Art. 1º Designar NELSON LACAVA FILHO, Promotor de Justiça Militar, para compor a Câmara Editorial da ESMPU – CED, em 

substituição a RICARDO DE BRITO ALBUQUERQUE PONTES FREITAS, Procurador de Justiça Militar, designado pela Resolução nº 02, de 

24/11/2015, publicada no BOLETIM DE SERVIÇO MPU, ANO XX, nº. 11, de novembro de 2015. 

Art. 2º O novo integrante completará o mandato do seu antecessor, nos termos do regulamento aprovado pela Portaria nº. 75, de 

11/09/2014. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CARLOS HENRIQUE MARTINS LIMA 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA DA ESMPU 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA 

 

DIÁRIAS  

 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1292/2017. André Bueno da Silveira. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Análise econômica do Direito e Teoria dos Jogos", em Brasília, a ser realizado no período de 4/7/2017 a 6/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1293/2017. Ana Paula Carneiro Silva. Procuradora da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Técnicas de investigação criminal e perícias", em Brasília, a ser realizado no período de 24/7/2017 a 26/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1294/2017. Paulo Roberto Sampaio Santiago. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Técnicas de investigação criminal e perícias", em Brasília, a ser realizado no período de 24/7/2017 a 26/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1295/2017. Ednaldo Rodrigo Brito da Silva. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.119,64 (um mil, cento e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) referente ao 

Qualificação do Mestrado em Direito - turma 2, a ser realizado nos dias 26 e 27 de junho de 2017, em Brasília/DF.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1296/2017. Daniela Ribeiro Mendes. Procuradora Regional do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 3.643,10 (três mil, seiscentos e quarenta e três reais e dez centavos) referente ao Curso 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília/DF, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1297/2017. Antônio Carlos Oliveira Gidi. Docente. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Processo coletivo e 

precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no período de 19/7/2017 a 21/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1298/2017. Maurício Andreiuolo Rodrigues. Procurador Regional da República. Concedo e 

autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Processo coletivo e precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no período de 

19/7/2017 a 21/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1299/2017. Elísio Ade Predebon Zanella. Eng. Segurança do Trabalho (perito). Concedo e 

autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 

15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1300/2017. Elizabeth Machado Pinto Gonçalves. Engenheira de Segurança do Trabalho. 

Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) 

referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período 

de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1301/2017. Giovan Marcel Bail. Analista Pericial. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1302/2017. Mariana Harumi Imai. Analista/Perito Eng. Segurança do Trabalho. Concedo e 

autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 

15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1303/2017. Mirtes Couto Rosa Ovelar. Analista do MPU/Engenharia de Segurança do Trabalho. 

Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) 

referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período 

de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1304/2017. Gabriel Pimenta. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento de 3,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 2.883,28 (dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Processo coletivo e precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no período de 19/7/2017 a 

21/7/2017. 
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Proposta de Concessão de Diárias nº 1305/2017. Rafael Klautau Borba Costa. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.879,46 (um mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Processo coletivo e precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no período de 

19/7/2017 a 21/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1306/2017. Raimundo Marinho de Oliveira. Técnico de Segurança Institucional e Transporte. 

Concedo e autorizo o pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 678,64 (seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) 

referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Processo coletivo e precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no 

período de 19/7/2017 a 21/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1307/2017. Raimundo Marinho de Oliveira. Técnico de Segurança Institucional e Transporte. 

Concedo e autorizo o pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 678,64 (seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) 

referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Processo coletivo e precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no 

período de 19/7/2017 a 21/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1308/2017. Ben Lam. Analista do MPU. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor 

total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação 

de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1309/2017. Bruno Prado Pimentel. Perito Eng. de Seg. Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 

17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1310/2017. Débora de Almeida Campos. Perito - Engenharia de Segurança do Trabalho. Concedo 

e autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 

15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1311/2017. João Luís Chaves. Analista em Engenharia de Segurança do Trabalho. Concedo e 

autorizo o pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.249,78 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos) 

referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período 

de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1312/2017. Juliano Sitônio Rumão. Analista do MPU. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1313/2017. Leonardo Magalhães Franca. Perito Eng. Seg. do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 

17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1314/2017. Lorrane Demarchi de Britto. Analista Pericial. Concedo e autorizo o pagamento de 

2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 

17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1315/2017. Lúcio Flávio Silva de Avelar. Analista do MPU. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 

17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1316/2017. Eliabe Soares da Silva. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 4.557,04 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Técnicas de investigação criminal e perícias", em Brasília, a ser realizado no período de 24/7/2017 a 26/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1317/2017. Júlio César de Castilhos Oliveira Costa. Procurador da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Técnicas de investigação criminal e perícias", em Brasília, a ser realizado no período de 24/7/2017 a 26/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1318/2017. Alexandre Schneider. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento de 

3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.679,46 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao Mestrado em 

Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1319/2017. Antônio Marcos da Silva de Jesus. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.679,46 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao 

Mestrado em Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1320/2017. Fernando José Piazenski. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.679,46 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao Mestrado 

em Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1321/2017. Januário Justino Ferreira. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.919,64 (um mil, novecentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Mestrado em 

Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1322/2017. José Heraldo de Sousa. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.679,46 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao Mestrado 

em Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1323/2017. Juliana Carreiro Corbal Oitaven. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.679,46 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao 

Mestrado em Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 
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Proposta de Concessão de Diárias nº 1324/2017. Maria Elena Moreira Rêgo. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.679,46 (dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao 

Mestrado em Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1325/2017. Maurel Mamede Selares. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.919,64 (um mil, novecentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Mestrado em 

Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1326/2017. Melina Tostes Haber. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.919,64 (um mil, novecentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Mestrado em 

Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1327/2017. Verena Vieira Sanches Sampaio Borges. Procuradora do Trabalho. Concedo e 

autorizo o pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.719,64 (dois mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) 

referente ao Mestrado em Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1328/2017. Victor Albuquerque de Queiroga. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.719,64 (dois mil, setecentos e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) referente ao 

Mestrado em Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1329/2017. Vítor Souza Cunha. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento de 

4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 3.479,46 (três mil, quatrocentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao Mestrado 

em Direito - turma 3, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 27 a 29 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1330/2017. Paula Bajer Fernandes Martins da Costa. Procuradora Regional da República. 

Concedo e autorizo o pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.403,82 (um mil, quatrocentos e três reais e oitenta e dois centavos) 

referente ao Curso de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1331/2017. Cláudia Honório. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento de 1,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Curso de Ingresso 

e Vitaliciamento (CIV)”, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1332/2017. Israel José Barbosa. Analista do MPU. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1333/2017. Luiz Carlos Cardoso Caetano. Analista Pericial. Concedo e autorizo o pagamento 

de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.249,78 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 

17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1334/2017. Maiquel Rocha Fernandes. Analista do MPU. Concedo e autorizo o pagamento de 

3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.209,60 (dois mil, duzentos e nove reais e sessenta centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1335/2017. Marcos Antônio Lira de Albuquerque. Perito Engenharia Seg. do Trabalho. Concedo 

e autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 

15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1336/2017. Michael Scarpa Netto. Analista do MPU. Concedo e autorizo o pagamento de 4,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 2.828,60 (dois mil, oitocentos e vinte e oito reais e sessenta centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1337/2017. Osvane Gomes de Souza Júnior. Analista. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1338/2017. Simone Oliveira Teixeira. Analista pericial. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1339/2017. Teófilo Pereira Fonseca. Analista Pericial. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1340/2017. Tiago Fernandes Alves dos Anjos. Analista do MPU. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.249,78 (dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e oito centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 

a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1342/2017. An Wan Bing. Chefe da Divisão de Perícias. Concedo e autorizo o pagamento de 

2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 

17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1343/2017. Jerusa Burmann Viecili. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1344/2017. Emerson Albuquerque Resende. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1345/2017. Antônio Carlos Ribeiro Filho. Auditor-Fiscal do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 
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Proposta de Concessão de Diárias nº 1346/2017. José Ricardo Custódio de Melo Júnior. Procurador da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 759,82 (setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Processo coletivo e precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no período de 19/7/2017 a 

21/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1347/2017. Camylla Portela de Araújo. Analista em Educação. Concedo e autorizo o pagamento 

de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) referente ao Ação de capacitação para estruturação da área de 

acompanhamento das pesquisas científicas da ESMPU, em Vitória/ES, nos dias 26 e 27 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1348/2017. Flávio Hermann Soares Andrade. Analista em Educação. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) referente ao Ação de capacitação para estruturação da 

área de acompanhamento das pesquisas científicas da ESMPU, em Vitória/ES, nos dias 26 e 27 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1349/2017. Renata Souza Mendes. Chefe da Divisão de Desenvolvimento Organizacional. 

Concedo e autorizo o pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) referente ao Ação de capacitação 

para estruturação da área de acompanhamento das pesquisas científicas da ESMPU, em Vitória/ES, nos dias 26 e 27 de julho de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1350/2017. Pedro Antônio de Oliveira Machado. Procurador da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1351/2017. Uendel Domingues Ugatti. Procurador Regional da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.662,71 (dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1352/2017. Emerson Albuquerque Resende. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.291,76 (dois mil, duzentos e noventa e um reais e setenta e seis centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1353/2017. Jailda Eulidia da Silva Pinto. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1354/2017. Selma Pereira de Santana. Promotora de Justiça. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à Reunião para 

elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1355/2017. Cícero Robson Coimbra Neves. Promotor de Justiça Militar. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 3.939,29 (três mil, novecentos e trinta e nove reais e vinte e nove centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1356/2017. Genderson Silveira Lisboa. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1357/2017. Jailda Eulidia da Silva Pinto. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1358/2017. João Filipe Moreira Lacerda Sabino. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1359/2017. Lilian Vilar Dantas. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento de 

2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1360/2017. Maria Cristina Serrano Barbosa. Auditora Fiscal do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Investigação 

da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1361/2017. Marcos Antônio da Silva Costa. Procurador Regional da República. Concedo e 

autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente 

ao Curso de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1362/2017. Carlos Leonardo Holanda Silva. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao 

Curso de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1363/2017. Carlos Eduardo Almeida Martins de Andrade. Procurador. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao 

Curso de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1364/2017. Elton Luiz Freitas Moreira. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 800,00 (oitocentos reais) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Processo coletivo e 

precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no período de 19/7/2017 a 21/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1365/2017. Andrey Borges de Mendonça. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 0,5 diárias no valor total com descontos de R$ 603,82 (seiscentos e três reais e oitenta e dois centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1366/2017. Athayde Ribeiro Costa. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1367/2017. Júlio Carlos Motta Noronha. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 
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Proposta de Concessão de Diárias nº 1368/2017. Roberson Henrique Pozzobon. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1369/2017. Neide Mara Cavalcanti Cardoso de Oliveira. Procuradora Regional da República. 

Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) 

referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 

a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1370/2017. Najla Nassif Palma. Promotora da Justiça Militar. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à Reunião inicial 

para elaboração do Plano de Atividades 2018, a ser realizada no dia 6 de junho de 2017, em Brasília/DF. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1371/2017. Patricia Daros Xavier. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 3.683,28 (três mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Técnicas de investigação criminal e perícias", em Brasília, a ser realizado no período de 24/7/2017 a 26/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1372/2017. Ana Roberta Tenório Lins Haag. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1373/2017. José Wellington de Carvalho Soares. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1374/2017. Keilor Heverton Mignoni. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1430/2017. Rodrigo Mark Freitas. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 3.059,81 (três mil e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1375/2017. Rodrigo Octávio de Godoy Assis Mesquita. Procurador do Trabalho. Concedo e 

autorizo o pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.923,46 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) 

referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1376/2017. Túlio Mota Alvarenga. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1377/2017. Vanessa Patriota da Fonseca. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1378/2017. Selma Saraiva da Costa Moreira. Analista Pericial. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.670,96 (um mil, seiscentos e setenta reais e noventa e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 

17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1379/2017. Paulo Roberto Aseredo. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)”, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1380/2017. Vanessa Patriota da Fonseca. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 0,5 diárias no valor total com descontos de R$ 603,82 (seiscentos e três reais e oitenta e dois centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)”, em Brasília/DF, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1381/2017. Xavier Jean Marie Plassat. Docente. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 diárias 

no valor total com descontos de R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais) referente ao Curso de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)”, em 

Brasília/DF, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1382/2017. Adriana Zawada Melo. Procuradora Regional da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.662,71 (dois mil, seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e um centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1383/2017. Paulo Henrique Ferreira Brito. Procurador da República033. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1384/2017. Edemir de Oliveira Marques. Técnico do MPU. Concedo e autorizo o pagamento de 

0,5 diárias no valor total com descontos de R$ 214,32 (duzentos e quatorze reais e trinta e dois centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Processo 

coletivo e precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no período de 19/7/2017 a 21/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1385/2017. Fernando dos Santos Valério. Técnico do MPU. Concedo e autorizo o pagamento 

de 0,5 diárias no valor total com descontos de R$ 214,32 (duzentos e quatorze reais e trinta e dois centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Processo coletivo e precedentes judiciais: perspectiva crítica e comparada", em Brasília, a ser realizado no período de 19/7/2017 a 21/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1386/2017. Adriana Fukushima. Assessor - Nível 2. Concedo e autorizo o pagamento de 0,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 269,32 (duzentos e sessenta e nove reais e trinta e dois centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1387/2017. Marcos Vinícius Barroso. Juiz do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento de 0,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) referente ao Curso de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a 

ser realizado no período de14 a 25 de agosto de 2017. 
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Proposta de Concessão de Diárias nº 1388/2017. Ana Paula Faria Lopes. Secretária Nível 1. Concedo e autorizo o pagamento de 3,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.894,46 (um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Recursos de revista - PRT1 - RJ", em Rio de Janeiro, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1389/2017. Paulo Roberto Galvão de Carvalho. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1390/2017. Ângelo Roberto Ilha da Silva. Procurador Regional da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1391/2017. Jaqueline Ana Buffon. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.001,46 (dois mil e um reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1392/2017. Carlos Henrique Pereira Leite. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1393/2017. Vanessa Patriota da Fonseca. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1394/2017. Rodolfo Soares Ribeiro Lopes. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Técnicas de investigação criminal e perícias", em Brasília, a ser realizado no período de 24/7/2017 a 26/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1395/2017. Tiago Modesto Rabelo. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.761,28 (dois mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Técnicas de investigação criminal e perícias", em Brasília, a ser realizado no período de 24/7/2017 a 26/7/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1396/2017. Alexandre Jabur. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento de 3,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 2.883,28 (dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1397/2017. Allan Versiani de Paula. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1398/2017. Anselmo Santos Cunha. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 4.346,22 (quatro mil, trezentos e quarenta e seis reais e vinte e dois centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1399/2017. Daniele Cardoso Escobar. Procuradora da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1400/2017. Eloi Francisco Zatti Faccioni. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.879,46 (um mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1401/2017. Flávio Pereira da Costa Matias. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.883,28 (dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1402/2017. Juliana de Azevedo Moraes. Procuradora da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1403/2017. Nicole Campos Costa. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1404/2017. Raul Batista Leite. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento de 

2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1405/2017. Rodrigo Antônio Tenório Correia da Silva. Procurador da República. Concedo e 

autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1406/2017. Tranvanvan da Silva Feitosa. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1407/2017. Valéria Caldi Magalhães. Juíza Federal. Concedo e autorizo o pagamento de 0,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal 

na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1408/2017. Cláudia Vizcaychipi Paim. Procuradora da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1409/2017. Fábio Holanda Albuquerque. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 



Boletim de Serviço MPU-  Ano XXII -  nº 09  - Setembro de 2017   46 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1410/2017. Fausto Kozo Matsumoto Kosaka. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1411/2017. Fredi Everton Wagner. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 3.643,10 (três mil, seiscentos e quarenta e três reais e dez centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1412/2017. Gino Sérvio Malta Lôbo. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.879,46 (um mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1413/2017. Gustavo Moysés da Silveira. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1414/2017. Ládia Mara Duarte Chaves. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1415/2017. Lívia Maria de Sousa. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1416/2017. Mona Lisa Duarte Abdo Aziz Ismail. Procuradora da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1417/2017. Rafael Ribeiro Rayol. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.883,28 (dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1418/2017. Régis Richael Primo da Silva. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1419/2017. Ricardo Magalhães de Mendonça. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.219,98 (dois mil, duzentos e dezenove reais e noventa e oito centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1420/2017. Thayná Freire de Oliveira. Procuradora da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1431/2017. Thiago Augusto Bueno. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1421/2017. Maria Aparecida Gugel. Subprocuradora-Geral. Concedo e autorizo o pagamento 

de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.923,46 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Recursos de revista - PRT1 - RJ", em Rio de Janeiro, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1422/2017. Marcelo de Figueiredo Freire. Procurador Regional da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 0,5 diárias no valor total com descontos de R$ 603,82 (seiscentos e três reais e oitenta e dois centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1423/2017. Advane de Souza Moreira. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1424/2017. Daniela da Silva Elbert. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1425/2017. Felipe Torres Vasconcelos. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 3.683,28 (três mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1426/2017. Marcius Cruz da Ponte Souza. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.923,46 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1427/2017. Maria Edlene Lins Felizardo. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 3.683,28 (três mil, seiscentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1428/2017. Maria Nely Bezerra de Oliveira. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1429/2017. Sérgio Oliveira de Alencar. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1432/2017. André Lopes Lasmar. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 
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Proposta de Concessão de Diárias nº 1433/2017. Fernanda Teixeira Souza Domingos. Procuradora da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1434/2017. Melissa Garcia Blagitz de Abreu e Silva. Procuradora da República. Concedo e 

autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1435/2017. Rodrigo Gomes Teixeira. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.883,28 (dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1436/2017. Stella Fátima Scampini. Procuradora Regional da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.363,64 (um mil, trezentos e sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Efetividade da persecução penal na sociedade cibernética", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 3/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1437/2017. Cristina Marelim Vianna. Procuradora Regional. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1438/2017. Nara Soares Dantas Kruschewsky. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1439/2017. Adir de Abreu. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento de 3,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 2.923,46 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1440/2017. Juliano Alexandre Ferreira. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.879,46 (um mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1441/2017. Marielle Rissanne Guerra Viana. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1442/2017. Phillipe Alves dos Santos. Servidor. Concedo e autorizo o pagamento de 0,5 diárias 

no valor total com descontos de R$ 214,32 (duzentos e quatorze reais e trinta e dois centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Investigação da 

Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1443/2017. Phillipe Alves dos Santos. Servidor. Concedo e autorizo o pagamento de 0,5 diárias 

no valor total com descontos de R$ 214,32 (duzentos e quatorze reais e trinta e dois centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Investigação da 

Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1444/2017. Ivan Sérgio Camargo dos Santos. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1445/2017. Gustavo Moysés da Silveira. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1446/2017. Tiago Alzuguir Gutierrez. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1447/2017. Enéas Bazzo Torres. Subprocurador-Geral do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.923,46 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Recursos de revista - PRT1 - RJ", em Rio de Janeiro, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1448/2017. Gisele Elias de Lima Porto Leite. Procuradora Regional da República. Concedo e 

autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1449/2017. Rafael Garcia Rodrigues. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à Reunião para 

elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1450/2017. Daniela Ribeiro Mendes. Procuradora. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à Reunião para 

elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1451/2017. Adalberto Delgado Neto. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1452/2017. Alexandre Ismail Miguel. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 18 diárias no valor total com descontos de R$ 6.758,02 (seis mil, setecentos e cinquenta e oito reais e dois centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1453/2017. Alisson Fabiano Estrela Bonfim. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1454/2017. Amanda Gualtieri Varela. Procuradora da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 
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Proposta de Concessão de Diárias nº 1455/2017. Anderson Danillo Pereira Lima. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1456/2017. Antônio Augusto Teixeira Diniz. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1457/2017. Bruno Rodrigues Chaves. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 13 diárias no valor total com descontos de R$ 4.798,20 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso 

e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1458/2017. Daniela Lopes de Faria. Procurador da República a. Concedo e autorizo o pagamento 

de 13 diárias no valor total com descontos de R$ 4.798,20 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso 

e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1459/2017. Diego Messala Pinheiro da Silva. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1460/2017. Eduardo Rodrigues Gonçalves. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 13 diárias no valor total com descontos de R$ 4.798,20 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1461/2017. Eron Freire dos Santos. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 13 diárias no valor total com descontos de R$ 4.798,20 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso 

e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1462/2017. Gabriela de Góes Anderson Maciel Tavares. Procuradora da República. Concedo e 

autorizo o pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao 

Curso de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1463/2017. Igor da Silva Spindola. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1464/2017. João Paulo Beserra da Silva. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1465/2017. Joaquim Cabral da Costa Neto. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1466/2017. Jorge Maurício Porto Klanovicz. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 13 diárias no valor total com descontos de R$ 4.798,20 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1467/2017. José Leonardo Lussani da Silva. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 13 diárias no valor total com descontos de R$ 4.798,20 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1468/2017. José Mario do Carmo Pinto. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1469/2017. José Ricardo Custódio de Melo Júnior. Procurador da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1470/2017. Lígia Cireno Teobaldo. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1471/2017. Lucas Daniel Chaves de Freitas. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1472/2017. Manoela Lopes Lamenha Lins Cavalcante. Procuradora da República. Concedo e 

autorizo o pagamento de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente 

ao Curso de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1473/2017. Marcelo José da Silva. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1474/2017. Pablo Luz de Beltrand. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1475/2017. Patrick Áureo Emmanuel da Silva Nilo. Procurador da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 13 diárias no valor total com descontos de R$ 4.798,20 (quatro mil, setecentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1476/2017. Paulo de Tarso Moreira Oliveira. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 
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Proposta de Concessão de Diárias nº 1477/2017. Rodolfo Soares Ribeiro Lopes. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1478/2017. Rodrigo Pires de Almeida. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1479/2017. Rodrigo Sales Graeff. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1480/2017. Thais Araújo Ruiz. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento de 

12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de Ingresso e 

Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1481/2017. Vinícius Alexandre Fortes de Barros. Procurador da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 12 diárias no valor total com descontos de R$ 4.398,20 (quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso 

de Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1482/2017. Carolina Bonfadini de Sá. Procuradora da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1483/2017. Régis Richael Primo da Silva. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.923,46 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1484/2017. Tatiana de Noronha Versiani Ribeiro. Procuradora da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.879,46 (um mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1485/2017. José Adílson Pereira da Costa. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.485,56 (um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "Investigação da Fraude - Uma Visão Prática", em Brasília, a ser realizado no período de 7/8/2017 a 9/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1486/2017. Alexandre Jabur. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento de 3,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 2.883,28 (dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1487/2017. Artur de Brito Gueiros Souza. Procurador Regional da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1488/2017. Carolina Bonfadini de Sá. Procuradora da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1489/2017. Catarina Sales Mendes de Carvalho. Procuradora da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1490/2017. Eduardo Kurtz Lorenzoni. Procurador Regional da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1491/2017. Felipe da Silva Muller. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1492/2017. Juliana de Azevedo Santa Rosa Câmara. Procuradora da República. Concedo e 

autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.202,20 (dois mil, duzentos e dois reais e dezenove centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1493/2017. Letícia Ribeiro Marquete. Procuradora da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1494/2017. Lilian Guilhon Dore. Procuradora Regional da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1495/2017. Luciana Sperb Duarte. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1496/2017. Rhayssa Castro Sanches Rodrigues. Procuradora da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1497/2017. Sandra Akemi Shimada Kishi. Procuradora Regional da República. Concedo e 

autorizo o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente 

ao Curso de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 

25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1498/2017. Carla Veríssimo de Carli. Procuradora Regional da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 
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Proposta de Concessão de Diárias nº 1499/2017. José Hélio Lopes Batista. Tecnologista. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Qualificação de 

peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1500/2017. Marcos Antônio Lisboa Miranda. Auditor-Fiscal do Trabalho. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.750,00 (um mil, setecentos e cinquenta reais) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Qualificação de peritos para a atuação nas Normas Regulamentadoras", em Brasília, a ser realizado no período de 15/8/2017 a 17/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1501/2017. Ana Paula Fonseca de Góes Araújo. Procuradora da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1502/2017. Anna Beatriz Luz Podcameni. Promotora de Justiça Militar da União. Concedo e 

autorizo o pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.883,28 (dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e vinte e oito centavos) 

referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1503/2017. Lucas Horta de Almeida. Procurador da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1504/2017. Marcelo Jorge Porto da Cunha. Servidor. Concedo e autorizo o pagamento de 1,5 

diárias no valor total com descontos de R$ 678,64 (seiscentos e setenta e oito reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Lava-jato: aspectos práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1505/2017. Alexandre Prates Goulart. Servidor. Concedo e autorizo o pagamento de 0,5 diárias 

no valor total com descontos de R$ 212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "Lava-jato: aspectos 

práticos e jurídicos", em Brasília, a ser realizado no período de 2/8/2017 a 4/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1507/2017. Sofia Vilela de Moraes e Silva. Procuradora do Trabalho. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.535,76 (dois mil, quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e seis centavos) referente à 

Reunião para elaboração do Plano de Atividades 2018, em Brasília/DF, nos dias 1º, 2 e 3 de agosto de 2017.. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1508/2017. Laura Noeme dos Santos. Procuradora Regional da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1509/2017. Léa Batista de Oliveira. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1510/2017. Leonardo Luiz de Figueiredo Costa. Procurador da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1511/2017. Luísa Astarita Sangoi. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.923,46 (dois mil, novecentos e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1513/2017. Talita de Oliveira. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento de 

2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1514/2017. Otávio Balestra Neto. Procurador. Concedo e autorizo o pagamento de 2,5 diárias 

no valor total com descontos de R$ 1.879,46 (um mil, oitocentos e setenta e nove reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento 

"Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1515/2017. Izabella Marinho Brant. Procuradora da República. Concedo e autorizo o pagamento 

de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.119,64 (um mil, cento e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Curso de 

Aperfeiçoamento "Atuação do MP no Licenciamento Ambiental", em Brasília, a ser realizado no período de 14/8/2017 a 16/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1516/2017. Carlos Henrique Macedo Bara. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 3,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.761,28 (dois mil, setecentos e sessenta e um reais e vinte e oito centavos) referente ao 

Curso de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 

25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1517/2017. Luís Cláudio Senna Consentino. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1518/2017. Ramon Amaral Machado Gonçalves. Procurador da República. Concedo e autorizo 

o pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1519/2017. Sérgio de Saldanha da Gama Júnior. Procurador de Justiça Militar. Concedo e 

autorizo o pagamento de 4,5 diárias no valor total com descontos de R$ 4.386,86 (quatro mil, trezentos e oitenta e seis reais e oitenta e cinco centavos) 

referente ao Curso de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 

23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1520/2017. Tranvanvan da Silva Feitosa. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 2,5 diárias no valor total com descontos de R$ 2.123,46 (dois mil, cento e vinte e três reais e quarenta e seis centavos) referente ao Curso 

de Aperfeiçoamento "A Lei anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1521/2017. Flávio Henrique da Silva. Técnico de Transporte. Concedo e autorizo o pagamento 

de 0,5 diárias no valor total com descontos de R$ 212,82 (duzentos e doze reais e oitenta e dois centavos) referente ao Curso de Aperfeiçoamento "A Lei 

anticorrupção empresarial e outros temas de Compliance", em Brasília, a ser realizado no período de 23/8/2017 a 25/8/2017. 



Boletim de Serviço MPU-  Ano XXII -  nº 09  - Setembro de 2017   51 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/BSMPU. 

 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1522/2017. Luis Fabiano de Assis. Procurador do Trabalho. Concedo e autorizo o pagamento 

de 1,5 diárias no valor total com descontos de R$ 1.119,64 (um mil, cento e dezenove reais e sessenta e quatro centavos) referente ao Curso de Ingresso 

e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília/DF, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1523/2017. Daniel Hailey Soares Emiliano. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 

Proposta de Concessão de Diárias nº 1524/2017. Adnilson Gonçalves da Silva. Procurador da República. Concedo e autorizo o 

pagamento de 14 diárias no valor total com descontos de R$ 5.198,20 (cinco mil, cento e noventa e oito reais e vinte centavos) referente ao Curso de 

Ingresso e Vitaliciamento (CIV)", em Brasília, a ser realizado no período de 14 a 25 de agosto de 2017. 
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